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ENQUADRAMENTO
O trabalho remoto não é uma forma de trabalho recente na organização das 
empresas mas, a partir de 2020, em todo o mundo, os períodos de confinamento 
e o distanciamento físico afetaram a vida quotidiana dos trabalhadores e levaram 
a um enorme aumento do número de pessoas que trabalham em casa.

As profundas mudanças nos regimes de trabalho podem  ter um impacto a longo 
prazo numa série de diferentes aspetos, incluindo na organização do trabalho e na 
escolha do local onde o trabalho é prestado. Em todo o mundo, as empresas estão 
a encarar alterações permanentes na sua forma de trabalhar, avançando com 
soluções de maior flexibilidade para os trabalhadores através do trabalho remoto. 

Esta proposta de trabalho Work From Centro de Portugal pretende dar uma res-
posta a todos os agentes locais na estruturação de produto e de comunicação 
no segmento emergente no Centro de Portugal enquanto destino para visitar e 
trabalhar, dirigido a todas as pessoas, famílias, equipas e nómadas digitais, que 
pretendam trabalhar à distância.

OBJETIVOS
 ▶ Capacitar a oferta turística existente para o segmento emergente de teletra-

balhadores e outros trabalhadores remotos, contribuindo para a estruturação 
e comunicação da oferta;

 ▶ Fomentar a criação de redes de serviços complementares à oferta turística;

 ▶ Contribuir para o desenvolvimento do estudo da oferta turística vocacionada 
para o trabalho remoto e trabalho móvel.
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I. 
Centro de  
Portugal

Este capítulo procura caraterizar brevemente 
a Região Centro quanto à sua geografia, 
organização territorial e património 
paisagístico, bem como ao seu património 
histórico, arquitetónico e cultural, à sua 
estrutura produtiva diversificada e ainda 
o conjunto de serviços de apoio à atividade 
económica e empreendedorismo.

O Centro de Portugal abrange 100 municípios 
que se agrupam em 8 regiões com caraterísticas 
únicas e distintivas: a Ria de Aveiro,  
Viseu Dão Lafões, a Região de Coimbra,  
a Serra da Estrela, a Região de Leiria,  
o Médio-Tejo, o Oeste e a Beira Baixa.
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NUTS: É o acrónimo de 
“Nomenclatura das Unidades 

Territoriais para Fins 
Estatísticos”, sistema 
hierárquico de divisão 

do território em regiões. 
Esta nomenclatura foi 

criada pelo Eurostat no 
início dos anos 1970, 

visando a harmonização 
das estatísticas dos 

vários países em termos 
de recolha, compilação 

e divulgação de 
estatísticas regionais.  

A nomenclatura subdivide-
se em 3 níveis (NUTS I, 

 NUTS II, NUTS III), 
definidos de acordo com 
critérios populacionais, 

administrativos e 
geográficos.

1.2. SISTEMA URBANO E POVOAMENTO

Os processos de urbanização e a evolução que ocorreu nos modelos de povoa-
mento nas últimas décadas conduziram a uma progressiva concentração da popu-
lação no litoral da região Centro e à polarização nos principais centros urbanos do 
interior. Este sistema organizativo resulta na distribuição equilibrada de cidades de 
média dimensão, que é suportada pelas redes rodoviárias e ferroviárias. Esta forma 
de organização territorial é essencial para uma relação de maior fluidez entre os 
espaços rurais e urbanos, o que resulta na atenuação das assimetrias, levando 
consequentemente a uma maior coesão social. 

As fortes assimetrias da base territorial da região Centro podem ser explicadas, 
em grande parte, pelas suas caraterísticas morfológicas, sendo atravessada pela 
Cordilheira Central e recortada por várias linhas de água.

1.3. PATRIMÓNIO NATURAL E PAISAGÍSTICO

A região centro incorpora um património amplo e diversificado ao nível da paisa-
gem e da natureza. É aqui que encontramos o maior rio inteiramente português, o 
Mondego, o ponto mais alto de Portugal Continental, a Serra da Estrela, as matas 
nacionais, Pinhal de Leiria e Buçaco e um sem número de áreas de paisagem 
protegida. Dentro das áreas naturais classificadas, que ocupam cerca de 16% do 
território nacional, destacam-se os parques naturais da Serra da Estrela, Serra de 
Aire e Candeeiros, Serra da Malcata, Serra da Gardunha, Serra do Açor, Montemuro, 
Sico, Caramulo, e ainda as reservas naturais dos Paúis da Arzila, Madriz, Taipal, 
sítios como Peniche e Santa Cruz ou as Dunas de São Jacinto. O Centro acolhe 
ainda as zonas de proteção especial (ZPE) do Douro Internacional, Tejo, Vale do 
Côa, ou a Ria de Aveiro. 

Esta região é uma das mais dotadas, a nível nacional, de recursos hídricos super-
ficiais e subterrâneos, já que engloba as três maiores bacias hidrográficas do 
Tejo e do Douro e ainda duas importantes reservas, a albufeira da Aguieira e a 
albufeira de Castelo de Bode. A sua riqueza é também visível nas águas minerais 
naturais e de nascente e recursos termais. Dentro das várias estâncias termais 
que foram sendo construídas desde o início do século XX, distinguem-se as da 
Curia, Luso, Caldas da Felgueira, Monte Real, Vimeiro, Alcafache, Monfortinho e  
S. Pedro do Sul.

 
 
 

1. ENQUADRAMENTO DA REGIÃO E 
ESPECIFICIDADES DO TERRITÓRIO

1.1. GEOGRAFIA

 
O Centro de Portugal é uma região extensa que incorpora 100 concelhos, sendo 
a segunda maior ao nível das NUTS II de Portugal, mas de baixa densidade 
 demográfica.1

A designação é reveladora da centralidade geográfica no contexto nacional que lhe 
permite não só uma boa inserção nas redes transeuropeias2 e articulação com o 
território nacional, mas também um posicionamento privilegiado na ligação entre 
os corredores principais da mobilidade entre as áreas metropolitanas do Porto  
e Lisboa.

Sendo uma região com 279 km de fachada Atlântica, conta com três portos de 
média dimensão: Aveiro, Peniche e Figueira da Foz.

1 (Comissão Europeia, 2013)
2 (Programa Operacional do Centro, 2020)

28,199 km2

31% da área total de Portugal

2,216,569 habitantes (Eurostat, 2020)

21.6% da população do país

270km de fronteira terrestre internacional 

279km de perímetro de linha de costa
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1.4. PATRIMÓNIO HISTÓRICO, ARQUITETÓNICO  
E CULTURAL

A região centro é um repositório de valor inqualificável no que respeita às suas 
heranças histórico-culturais. A passagem por esta região de povos e civilizações 
tão diversos como os Visigodos, Árabes ou os Romanos, resultou numa enorme 
riqueza cultural, patrimonial e histórica que se estende por todo o território. Clas-
sificados pela UNESCO como Património da Humanidade, temos o Mosteiro da  
Batalha, o Mosteiro de Alcobaça e o Convento de Cristo em Tomar. No que res-
peita a arquitetura civil e os diversos edifícios de valor patrimonial, importante 
mencionar, os Paços da Universidade de Coimbra do século XVI, o Hotel Palácio 
do Buçaco, as casas de art noveaux em Aveiro, a singularidade da vila de Óbidos, e 
ainda dentro da arquitetura industrial, a Fábrica dos Irmãos Stephens na Marinha 
Grande ou a Fábrica da Vista Alegre em Ílhavo. 

Em 2017, o Parlamento Europeu definiu Portugal para acolher a Capital Europeia 
da Cultura em 2027 e existem quatro cidades da região Centro na lista das candi-
datas: Coimbra, Aveiro, Guarda e Leiria.3

No plano do património edificado, são incontornáveis as Aldeias históricas e a 
rede de Aldeias de Xisto, exemplos de elevada riqueza arquitetónica e de identi-
dade cultural. Também ao nível museológico esta região encontra-se dotada de 
uma rede de museus nas mais variadas temáticas, tais como o Museu Nacional 
de Machado de Castro em Coimbra, o Museu José Malhoa nas Caldas da Rainha, 
o Museu Judaico em Belmonte ou o Museu Grão Vasco em Viseu, entre muitos, e 
de jardins históricos, como o Jardim Botânico em Coimbra, o Jardim dos Paços do 
Bispo em Castelo Branco ou o Parque das Caldas da Rainha. 

A gastronomia, reveladora da memória, cultura, identidade e marca da região Cen-
tro, conta com uma enorme diversidade de receitas tradicionais, produtos típicos e 
ainda de produtos artesanais, muitos dos quais certificados ou com denominação 
de origem. A primeira Estrela Michelin na região foi atribuída  em 2019 ao restau-
rante Mesa de Lemos, na Quinta de Lemos, Silgueiros, Viseu. 

1.5. BASE PRODUTIVA

O Programa Operacional Regional do Centro 2014-20204 aponta uma série de 
forças e oportunidades existentes na região. Desde logo, o Centro dispõe de um 
conjunto importante de instituições de ensino superior (existem três universida-
des e seis institutos politécnicos públicos), bem como um número elevado de 
unidades de investigação (algumas delas reconhecidas pela sua excelência a nível 

3 (Simões, L., 2020)
4 (Programa Operacional do Centro, 2020)

internacional), e um leque alargado de instituições que promovem a inovação e a 
transferência de tecnologia (designadamente centros tecnológicos, incubadoras 
de empresas e parques de ciência e tecnologia) e que abarcam múltiplos domínios 
da ciência e da tecnologia (saúde e ciências da vida, biotecnologia, informática e 
telecomunicações, agroalimentar, floresta, indústrias criativas, materiais, mar, etc.). 

A região apresenta uma estrutura produtiva diversificada, em que coexistem áreas 
de especialização tradicionais (cerâmica, minerais não metálicos, florestas e produ-
tos daí resultantes, como a pasta de papel e o papel), com atividades económicas 
mais recentes, assentes em tecnologia (metalomecânica, moldes, equipamentos) 
ou intensivas em conhecimento (tecnologias da informação, biotecnologia, ener-
gias renováveis, novos materiais e saúde). Destaca-se a existência de estratégias 
de eficiência coletiva (clusters) com forte presença na região em todas estas áreas.

O tecido produtivo da região Centro é maioritariamente constituído por unidades 
de reduzida dimensão (96% das empresas da Região Centro têm menos de 10 
trabalhadores), e com baixos índices tecnológicos, embora se assista, cada vez 
mais, ao aparecimento de empresas de nova geração, centradas em tecnologia 
e inovação. 

A região possui domínios muito consolidados como os materiais, a Floresta e a 
Saúde, quer em termos de capacidade produtiva instalada, quer de capacidade 
de geração de conhecimento e inovação relevantes para estas áreas de especia-
lização.

O Centro é rico em matérias-primas (argilas, pedras, minérios e de base florestal), 
e na produção de materiais (plásticos ou outros materiais poliméricos, metais e 
ligas, vidro, papel, compósitos, fibras naturais e sintéticas e materiais avançados, 
como nanomateriais, eletrónica, biomateriais, etc.). A atividade florestal tem um 
efeito positivo ao nível da balança comercial e é responsável por 11% das expor-
tações regionais. As empresas da indústria transformadora de madeira, pasta e 
papel da região contribuem para 38% do VAB nacional das indústrias deste ramo. 
Adicionalmente, revela-se primordial para o mercado do carbono e da biodiversi-
dade, ao mesmo tempo que, através da produção de biomassa, potencia a dimi-
nuição da dependência energética do exterior.

De igual modo, as atividades ligadas à Saúde têm vindo a assumir um papel cres-
cente na economia da Região Centro, quer do ponto de vista produtivo (e.g. fabrico 
de medicamentos e dispositivos médicos), quer do ponto de vista da investigação.

Existem ainda domínios em que a região se diferencia e onde apresenta grande 
potencial, mesmo que os indicadores estatísticos não traduzam ainda toda a 
dinâmica já instalada. Trata-se da Biotecnologia, das Tecnologias de Informação, 
Comunicação e Electrónica e da Agricultura/Agroindústria. No caso da Biotecno-
logia, a região concentra mesmo 30% do total de empresas portuguesas neste 

VAB: Valor 
Acrescentado Bruto
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domínio, destacando-se o Biocant enquanto primeiro parque português de biotec-
nologia. As TICE são um domínio em que a região é já reconhecida no mercado, 
fruto da existência de um ecossistema para o desenvolvimento de equipamentos, 
serviços, aplicações e software de gestão de redes no âmbito das telecomunica-
ções.

A Agricultura contribui ainda para a coesão social e territorial, enquanto atividade 
geradora de emprego e fixadora de ativos humanos qualificados em territórios 
mais desfavorecidos.

As atividades económicas ligadas ao Turismo e ao Mar têm vindo a ganhar impor-
tância crescente na região consagrando-se como domínios emergentes na estra-
tégia regional. Às práticas mais tradicionais de turismo cultural e religioso (onde 
Fátima ocupa espaço de destaque) têm vindo a associar-se novas procuras ligadas 
ao turismo de natureza, de aventura, residencial, médico e de bem-estar, que têm 
contribuído para o incremento da atividade económica associada a este setor.

O Centro é ainda uma região com excelentes condições marítimas, correspondendo 
a 20% do VAB nacional gerado pelo setor das pescas, 30% das capturas nacionais 
de pescado e mais de metade da riqueza nacional criada na indústria transforma-
dora de pesca e aquicultura5.

5 (Programa Operacional do Centro, 2020)

2. REGIÕES DO CENTRO DE PORTUGAL

2.1. RIA DE AVEIRO

Esta região do Centro é marcada no seu caráter e cul-
tura por dois grandes monumentos naturais: a frente 
mar, que envolve os concelhos de Vagos, Ílhavo, Aveiro, 
Murtosa e Ovar, e a Ria de Aveiro que envolve os con-
celhos de Estarreja, Murtosa, Aveiro, Ílhavo e Vagos.6

A frente mar moldou a contemporaneidade turística da 
região, trazendo práticas que, além de serem comple-
mentares ao estilo de vida local, tornaram-se mode-
los de negócio. Para além do veraneio, que transforma 
sazonalmente todo o litoral com praia, outras práticas 
desportivas como o surf e desportos de mar são con-
siderados como atrativos da região. A exploração do 
mar elevou o negócio da pesca e da transformação do 
pescado, bem como o transporte de mercadorias pela 
via marítima, com âncora no Porto de Aveiro.

A Ria de Aveiro, que dá nome à região, moldou a paisagem e diferenciou a oferta 
produtiva, com a cultural do sal, do moliço e do arroz, como grandes exemplos. 
Atualmente, a ria já não funciona como via de comunicação entre os produtos e 
os locais de transformação, e afirma-se como um elemento identitário da região 
e recurso turístico. São exemplos desta  evolução a transformação de moliceiros 
(embarcação originalmente concebida para o transporte do moliço) em produtos 
turísticos de exploração da ria e da cidade de Aveiro, e também a competente 
oferta no segmento de turismo de natureza, observação de aves e passeios na 
natureza.7

Como complemento aos dois monumentos naturais da região, a cidade de Aveiro 
é o principal polo urbano da região agregador de elementos importantes ligados 
à oferta turística da região. Conhecida como a “Veneza portuguesa”, é hoje em 
dia uma autêntica rede de canais e ilhas, diferenciada pela marca da Art Nouveau 
(Arte Nova). A Arte Nova consiste, sobretudo, na introdução do azulejo na decora-
ção das fachadas e, apesar de ser reconhecível no centro histórico da cidade de 
Aveiro, este movimento pode também ser admirado noutras cidades da região.8

6 (Região de Aveiro, 2021)
7 (Ria de Aveiro, 2021)
8 (Ria de Aveiro, 2021)

Águeda
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Sever do Vouga 

Vagos
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2.2. VISEU DÃO LAFÕES

Esta região está situada num território charneira da Região 
Centro, entre o litoral e o interior, enquadrada por serras, como 
o Caramulo ou a Gralheira/Montemuro, e rios como o Dão e 
o Paiva. Viseu Dão Lafões dispõe ainda de uma  localização 
geoestratégica, a 30 minutos de viagem de Aveiro, 45 minu-
tos de Coimbra, uma hora e 15 minutos da Covilhã, a duas 
horas e meia de Lisboa e a uma hora do Porto. Este território 
situa-se numa confluência de vias, entre as quais a principal 
linha internacional de caminhos-de-ferro, a linha da Beira Alta, 
com as estações de Mangualde, Nelas e Santa Comba Dão.9

Viseu Dão Lafões é uma região que, pela sua paisagem, oferece 
uma combinação entre o melhor da natureza e do bem-estar. 
Viseu é a cidade-mãe do território, com uma componente 
histórica umbilicalmente ligada à história de Portugal, princi-
palmente através da mítica figura de Viriato. Esta cidade tam-
bém se distingue nas artes, sendo a cidade-berço de Vasco 
Fernandes, cujas obras são símbolos da erudição e excelência 
do Renascimento português. O famoso pintor do século XVI 

é a figura maior da herança artística de Viseu, e o Museu Grão Vasco reúne um 
considerável espólio do artista, mantendo viva a sua memória na cidade.10

A natureza é um dos ex-libris deste território, sendo um dos grandes exemplos a 
Serra do Caramulo que se situa numa zona de montanha de origem granítica e 
xistosa e povoada por aldeias com casas e espigueiros em granito típicos. Pode 
subir-se ao Caramulinho, o ponto mais alto da Serra (com 1076,57 metros), e 
desfrutar de uma vista que alcança o mar e a Serra da Estrela, e também explorar 
este monumento à natureza através das várias opções de percursos pedestres.

Outro dos elementos chave associado a esta região são os Vinhos do Dão, tendo 
sido esta a primeira região demarcada de vinhos não licorosos do país, instituída 
em 1908. As vinhas encontram-se dispersas entre áreas montanhosas, geral-
mente entre os 400 e 700 metros de altitude e estão cultivadas em solos xistosos 
ou graníticos e protegidas dos ventos provenientes do Atlântico pelas serras do 
Caramulo, Montemuro, Buçaco e Estrela. Foi criada a Rota dos Vinhos do Dão, com 
mais de quatro dezenas de produtores e com sede no Solar do Vinho do Dão, em 
Viseu. Esta rota promove a descoberta desta região, através dos caminhos das 
serras e das margens dos rios, explorando os recantos das aldeias históricas, pro-
vando os vinhos do Dão nas várias quintas e adegas.11

9 (Mais Centro, 2021)
10 (Center of Portugal, 2021b)
11 (Rota dos Vinhos de Portugal, 2021)

A par dos seus vinhos, um dos principais atrativos do território é a sua gastronomia 
que, além de muito rica e variada, está ainda associada à arte de bem receber. É 
também nesta zona, que encontramos o único restaurante com Estrela Michelin 
da região Centro, o “Mesa de Lemos”, pelas mãos do chef Diogo Rocha, que a 
conquistou no ano de 2019 e a viu renovada em 2020.

Esta região é ainda destino de saúde e bem-estar. Viseu Dão Lafões alberga o 
maior parque termal do país que conta com as Termas de São Pedro do Sul que, 
com mais de dois mil anos de história e as maiores do país, são recomendadas 
por conhecidos médicos e com fama além-fronteiras, especialmente para quem 
pretende diminuir o consumo de medicamentos e produtos químicos, no alívio 
de dores associadas a problemas reumatológicos. Outros destinos de bem-estar 
e saúde são as Termas de Sangemil, na Lageosa do Dão, as Termas de Alcafache, 
em Viseu, as Termas do Carvalhal, em Castro Daire, e as Caldas da Felgueira.

2.3. REGIÃO DE COIMBRA

 A região de Coimbra é palco de uma mistura de aldeias 
pitorescas, bosques, praias refrescantes e uma imer-
são na história, tradições e património. Indissociável 
deste território é a Universidade de Coimbra, fundada 
em 1290 e uma das universidades mais antigas da 
Europa, classificada em 2013 como Património Mun-
dial da UNESCO.12 Marcando eternamente Coimbra 
como a “Cidade dos Estudantes”, a Universidade de 
Coimbra – Alta e Sofia, está sediada num palácio real 
que se estende por edifícios universitários de notável 
importância histórica, entre os quais a deslumbrante 
Biblioteca Joanina de estilo barroco, construída em 
1717. O património nesta região é incrivelmente vasto, 
contando ainda com a existência de outros monumen-
tos notáveis, tais como a Igreja da Sé Velha, o Mosteiro 
de Santa Clara-a-Velha e o Mosteiro de Santa Cruz onde 
se encontram os túmulos de D. Afonso Henriques e de 
D. Sancho I, ambos classificados como monumentos 
nacionais. 

Junto à costa, a cidade da Figueira da Foz, muito além de destino balnear com 34 
magníficos quilómetros de praias, é ainda um destino que oferece uma viagem 
histórico-cultural inigualável: desde a coleção única de Azulejos Delft da Casa 
do Paço; às tradições seculares patentes nos Núcleos Museológicos do Mar e do 
Sal, o Forte de Santa Catarina; à Fortaleza e o típico casario da Vila Piscatória de 

12 (UC, 2021)
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Buarcos; às muitas igrejas com as suas talhas douradas, e ainda aos vários vestí-
gios arqueológicos, alguns dos quais remontam ao jurássico. Na imponente Serra 
da Boa Viagem, pode apreciar-se a extraordinária geometria das salinas do Estuá-
rio do Mondego e o desenho da enseada de Buarcos à Figueira da Foz.

Dentro desta região encontramos 14 das 27 aldeias pertencentes à rede de Aldeias 
de Xisto, que se estendem pelos concelhos de Arganil, Penela, Miranda do Corvo, 
Góis, Oliveira do Hospital, Pampilhosa da Serra e Lousã. Território de águas fluviais 
límpidas que competem com as praias do litoral, estas aldeias aliam a aventura e 
a descoberta, através de vários percursos pedestres.13 A mais conhecida é a Aldeia 
de Piódão, uma aldeia da Serra do Açor, da Beira Litoral, caracterizada pela quase 
totalidade das casas em xisto, com portas e aros azuis nas janelas, dispostas em 
socalcos, em redor da encosta íngreme. A população que aqui vive e se instalou 
a partir do século XV ainda pasta os seus rebanhos e espalha os cereais no local 
comunitário junto da Eira.

A vasta Costa Atlântica e os vários rios e ribeiras que banham os concelhos que 
integram esta região são também responsáveis pelo grande número de praias 
oceânicas e fluviais de excelência.14

2.4. SERRA DA ESTRELA

Situada numa das zonas mais verdes do país, o território 
da Serra da Estrela encontra-se entre vales e montanhas, 
cercado pela tranquilidade das cidades serranas e pela 
magnitude da sua beleza natural.

Com uma área de 2216 km2, o Estrela Geopark inclui parte 
ou a totalidade dos nove municípios que se estruturam 
em torno da Serra da Estrela. Em 2020, esta área Geopark 
foi considerada como Geopark Mundial da UNESCO, tradu-
zindo a sua paisagem diversificada, resultado das múlti-
plas transformações geológicas, dos contrastes climáticos 
ali registados, e também da sua antiquíssima ocupação 
humana, cujos primeiros registos remontam aos inícios do 
IV milénio a. C.15 No Inverno, a Serra veste-se de um manto 
branco e a Estância de Ski da Serra da Estrela alberga todas 
as infra-estruturas de apoio necessárias e dispõe de moder-
nos e sofisticados equipamentos que convidam à prática 
de atividades radicais como, ski e snowboard.

13 (Aldeias do Xisto, 2021)
14 (TCP, 2021f)
15 (Geopark Estrela, 2017)

É na região da Serra da Estrela que se encontram 9 das 12 Aldeias Históricas: 
Almeida, Belmonte, Castelo Mendo, Castelo Novo, Castelo Rodrigo, Linhares da 
Beira, Marialva, Sortelha e Trancoso. Feitas de granito e xisto, as aldeias históricas 
conservam histórias de conquistas e tradições antigas, rodeadas por magníficas 
paisagens, património e simpatia das suas gentes. Situadas no alto das serras, 
distinguem-se ao longe pelas altas torres dos seus castelos medievais, sendo essa 
a razão pela qual se encontram estrategicamente alinhadas ao longo da fronteira.

As aldeias dos concelhos de Seia, Manteigas, Covilhã, Fundão, Fornos de Algodres, 
Gouveia, Guarda, Celorico da Beira e Oliveira de Hospital uniram-se para dar lugar 
a uma Rede de Aldeias de Montanha que abrange mais de 100 km. As Aldeias 
de Montanha, um projecto dinamizado pela ADIRAM - Associação de Desenvolvi-
mento Integrado da Rede de Aldeias de Montanha, desenvolvem diversos proje-
tos transversais, inovadores e impactantes na Região da Serra da Estrela e Beira 
Interior, aliando várias dimensões de investimento (inovação social, empreende-
dorismo, cooperação internacional, etc).

O Vale do rio Côa integra um local singular no Mundo, por apresentar manifesta-
ções artísticas ao ar livre, relacionadas com a Pré-História, Proto-história e Histó-
ria, apresentando o maior conjunto de representações paleolíticas, localizadas 
ao ar livre. A arte do Côa foi classificada como Monumento Nacional em 1997 e 
Património da Humanidade em 1998 pela UNESCO. Este percurso passa por seis 
dos municípios desta região: Almeida, Pinhel, Sabugal, Mêda, Figueira de Castelo 
Rodrigo e Trancoso.

2.5. REGIÃO DE LEIRIA

A região de Leiria é território de castelos e grutas, 
património da Humanidade e aldeias do Xisto. Acolhe 
também a ciclovia da Estrada Atlântica que atravessa 
o Pinhal de Leiria, pela costa, num total de 62 km, entre 
a Praia do Osso da Baleia e o Sítio da Nazaré.

Lugar de praias de areia fina, mas também de praias flu-
viais, nascentes, albufeiras e barragens, que possuem 
elas também, caraterísticas perfeitas para a prática de 
desportos radicais, Leiria assume-se como uma cidade 
entre o passado e o futuro, o que se comprova através 
das suas igrejas antigas, que convivem em perfeita 
simbiose com ousadas instalações de arte urbana.

O Mosteiro de Santa Maria da Vitória, mais conhe-
cido como Mosteiro da Batalha, é um monumento 
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incontornável da região, classificado como Património da Humanidade e inscrito 
na lista do Património Mundial da UNESCO, em 1983. É um monumento gótico, 
situado na Batalha, a poucos quilómetros da cidade de Leiria, e assinala a vitó-
ria das tropas portuguesas sobre as castelhanas na Batalha de Aljubarrota, em 
1385.16

Por entre cidades históricas e vidreiras, escondem-se verdadeiros lugares de home-
nagem à Natureza, entre os quais a Mata do Urso, o Pinhal de Leiria, a Serra do Sicó 
e o Parque Natural da Serra D’Aire e Candeeiros. Abrangendo uma parte significa-
tiva do Maciço Calcário Estremenho, o Parque Natural da Serra D’Aire e Candeeiros, 
ocupando aproximadamente 38900 hectares. Este Parque é o mais importante 
repositório das formações calcárias existentes em Portugal e o habitat natural de 
centenas de espécies, algumas das quais relativamente raras no território nacio-
nal. O facto de a água correr através de uma intrincada rede subterrânea, junta-
mente com a ação da erosão cársica, originou formações caraterísticas, sendo que 
as cavidades são férteis em espeleotemas (estalactites, estalagmites...).17

2.6. MÉDIO TEJO

Este território dispõe de uma posição geoestratégica pri-
vilegiada pela sua centralidade no contexto do país e pela 
sua proximidade à capital. Predominam as paisagens agrí-
colas e florestais e a presença do Rio Tejo que, na sua pas-
sagem pela região, recebe as águas de quatro rios: Alviela 
e Almonda, cujas nascentes se situam em Alcanena e Tor-
res Novas, respetivamente, e outros dois provenientes do 
resto do país, Zêzere e um dos seus afluentes, o Nabão.18

Nesta região tão diversificada, caraterística tão evidente 
na região Centro, destacam-se o Convento de Cristo, o San-
tuário de Fátima, e os seis castelos de Abrantes, Almourol, 
Ourém, Tomar, Torres Novas e Sertã.   

O Castelo de Tomar e Convento de Cristo, sede das ordens 
religiosas e militares do Templo e de Cristo foi classificado 
como Património da Humanidade e inscrito na lista do 

Património Mundial da  UNESCO, em 1983.19 O Castelo Templário e Convento dos 
Cavaleiros de Cristo de Tomar foi construído sobre um lugar de culto romano e este 
vasto conjunto monumental descreve-nos sete séculos da história de Portugal.

16 (DGPC, 2021a)
17 (Natural.Pt., 2021)
18 (CIMMT, 2021)
19 (Visit Portugal, 2021a)

O Castelo de Almourol, construído num afloramento de granito a 18 metros acima 
do nível das águas, numa pequena ilha no médio curso do rio Tejo, é um exemplo  
dos mais representativos da arquitetura militar da época, evocando simultanea-
mente os primórdios do reino de Portugal e a Ordem dos Templários.20  

Fátima é uma das cidades que, pela sua componente religiosa, marca esta região. 
O Santuário de Fátima é um local de peregrinação que faz memória do  aconte-
cimento que esteve na sua génese, as aparições de Nossa Senhora aos três pas-
torinhos. Entre 2012 e 2018, o Santuário registou uma média de peregrinos que 
oscilava entre os 5,5 milhões e os 6,5 milhões21, excetuando o ano do centenário 
(9.4 milhões).

Ainda nesta região encontramos a Barragem de Castelo de Bode, conhecida pelas 
suas albufeiras que dão origem a algumas das melhores praias fluviais do país. 
Reconhecido como cenário idílico, Castelo de Bode une o desporto e o turismo, 
é um local privilegiado para prática dos desportos náuticos, nomeadamente de 
wakeboard, windsurf, vela, remo, jet ski, moto náutica e pesca desportiva. Através 
do Projeto Wakeboard Portugal implementaram-se cinco cable parks, em cinco 
locais diferentes, em torno do lago de Castelo de Bode.22

2.7. OESTE

A Região do Oeste destaca-se pela beleza das suas pai-
sagens que se estendem desde o Oceano Atlântico ao 
maciço da Serra de Montejunto e é também o lugar onde 
encontramos uma das maiores regiões vinícolas do país. 
É ainda no Oeste que se encontra um dos monumentos 
Património da Humanidade, uma Vila onde a literatura 
impera, um Jardim oriental singular na Europa,  desafian-
tes campos de golfe, vestígios de dinossauros do Jurássico 
Superior, e fábricas de faianças utilitárias e decorativas de 
renome internacional.

Desde 1993 que o Mosteiro de Alcobaça está inscrito na 
lista do Património Mundial da UNESCO e representa uma 
das primeiras fundações monásticas cistercienses em ter-
ritório português e o primeiro ensaio de arquitetura gótica 
em Portugal.23

20 (Visit Portugal, 2021a)
21 (Santuário de Fátima, 2019)
22 (Wakeboard Portugal, 2021)
23 (DGPC, 2021b)

Alcobaça

Alenquer

Arruda dos Vinhos

Bombarral

Cadavak

Caldas da Rainha

Lourinhã

Nazaré

Óbidos

Peniche

Sobral de Monte 
Agraço

Torres Vedras

Abrantes

Alcanena

Constância

Entroncamento

Ferreira do Zêzere

Mação

Ourém

Sardoal

Sertã

Tomar

Torres Novas

Vila de Rei 

Vila Nova da  
Barquinha



22 23

A Nazaré é uma típica vila de pescadores, lugar de fortes tradições ligadas ao mar 
como a arte xávega, bastante visíveis no seu artesanato e na gastronomia local. A 
imagem do seu magnífico areal em forma de meia lua e dos toldos em cores vivas, 
são um dos postais que lhe estarão eternamente associadas e é no Sítio, com 318 
metros de rocha a cair a pique até ao mar, que se encontra uma das vistas mais 
impressionantes e amplas de toda a costa Portuguesa. O fenómeno geológico do 
Canhão da Nazaré – o maior da Europa – com 227 km de comprimento e 5.000 m 
de profundidade, produz, de outubro a março, as maiores ondas do mundo, tra-
zendo até ali um número bastante considerável de turistas e curiosos, sendo que 
a Praia do Norte é a atual detentora dos 3 recordes mundiais das maiores ondas 
surfadas.24

Peniche é um dos maiores portos de pesca tradicional de Portugal e um grande 
centro atlântico de atividades marítimo-turísticas. As ondas desta costa oeste, 
como as da Praia de Medão Grande, conhecida como Supertubos devido às suas 
grandes ondas de forma tubular, são muito procuradas por surfistas e bodyboar-
ders de todo o mundo. Esta praia juntamente com a Praia do Lagido, são ainda 
o palco do grande campeonato mundial de surf Rip Curl Pro Portugal, uma prova 
integrada no World Surf League Tour.25 A Praia de Santa Cruz é também frequen-
temente escolhida para organizar várias competições internacionais de surf, como 
o Santa Cruz Ocean Spirit.

A vila de Óbidos é uma das mais pitorescas e bem preservadas vilas do país. Dis-
põe de uma localização privilegiada, perto da capital, próxima da costa atlântica 
e situada num ponto alto. Dentro das suas muralhas encontra-se um Castelo de 
origem romana. Em 2013, a conversão de uma igreja em livraria provocou a trans-
formação de Óbidos numa vila literária, actualmente inserida num projeto único 
no contexto das manifestações artísticas e culturais que se realizam em Portugal. 
Após a conversão de vários espaços municipais em livrarias especializadas, come-
çaram a surgir os eventos literários, dentro os quais o FÓLIO - Festival Literário 
Internacional de Óbidos e o Latitudes - Literatura e Viajantes.26

 
 
 
 
 
 
24 (TCP, 2021d)
25 (Visit Portugal, 2021f)
26 (Município de Óbidos, 2007)

2.8. BEIRA BAIXA

A Beira Baixa é uma região envolta em charme e beleza 
natural, carregada de pedaços de história e de trilhos por 
explorar. Castelo Branco é uma cidade marcada pela his-
tória, pelo património e pela cultura, conhecida como a 

“capital da Beira Baixa” e alberga um valioso património 
que remonta à Idade Média, não sendo de estranhar que 
nela esteja inserida uma Rota de Museus, composta por 10 
museus. A Rota da Seda em Portugal, a herança judaica, as 
obras do célebre modernista Manuel Cargaleiro ou a his-
tória dos portados quinhentistas são apenas algumas das 
temáticas que se podem encontrar nestes espaços.27

Neste território encontram-se quatro aldeias pertencentes 
à rede de Aldeias de Xisto: Sarzedas, Álvaro, Martim Branco 
e Figueira. Nestas aldeias é possível ficar a conhecer um 
património religioso valioso, a autenticidade do meio rural 
bastante visível através por exemplo da presença dos fornos comunitários e ver-
dadeiras relíquias da arquitetura mais tradicional.28

É também a Beira Baixa que acolhe uma das aldeias mais bonitas de Portugal: 
Monsanto situa-se a nordeste das Terras de Idanha, aninhada na encosta de uma 
elevação escarpada, entre o sopé da Serra da Gardunha e o rio Ponsul, e recebeu 
o título de a Aldeia Mais Portuguesa de Portugal, em 1938, e o de Aldeia Histó-
rica em 1995.29 Idanha-a-Velha é outra Aldeia Histórica, uma importante estação 
arqueológica do país, que conserva um notável conjunto de ruínas. No espaço 
onde se insere existiu outrora uma cidade de fundação romana como prova uma 
inscrição datada do ano 16 a.C., onde consta que Quintus Tallius, cidadão da Eme-
rita Augusta.30

O Geopark Naturtejo da Meseta Meridional integra sete concelhos (Castelo Branco, 
Idanha-a-Nova, Nisa, Oleiros, Penamacor, Proença-a-Nova e Vila Velha de Ródão), 
é reconhecido pela UNESCO e conta com património geológico de elevada impor-
tância científica. Destacam-se o Parque Icnológico de Penha Garcia, o colosso 
granítico do monte-ilha de Monsanto, o Monumento Natural das Portas de Ródão, 
pórticos para o Tejo Internacional - Reserva da Biosfera, as Portas de Vale Mourão, 
a Paisagem Protegida da Serra da Gardunha e a Serra do Muradal, com o seu Trilho 
Internacional dos Apalaches.31

27 (Município de Castelo Branco, 2021)
28 (Aldeias do Xisto, 2021)
29 (Aldeias Históricas de Portugal, 2021)
30 (Município de Idanha-a-Velha, 2021)
31 (Geopark Naturtejo, 2021)
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II. 
Conceitos

Este capítulo aborda os conceitos relevantes para 
a estruturação de oferta turística vocacionada 
para os diversos tipos de trabalhadores remotos.

Desde logo, é necessária a compreensão das 
diferentes categorias de trabalho em função 
do local considerado por defeito o local de 
trabalho, tal como definidas pelas instituições 
competentes como a Organização Internacional do 
Trabalho (OIT). Serão analisados os conceitos de 
trabalho remoto, teletrabalho, trabalho em casa e 
trabalho a partir de casa, bem como o fenómeno dos 
designados nómadas digitais.

Em seguida, partimos para a análise do conceito 
de turismo e a segmentação das motivações 
turísticas, habitualmente bipartida entre motivos 
pessoais e motivos de negócios e profissionais, 
mas que acolhe a figura recente do workation, um 
período de atividade turística que combina lazer 
e trabalho. Este tema aborda ainda as diferentes 
durações da estadia turística em trabalho remoto e 
o conjunto de serviços que estão relacionados com 
as diferentes categorias de trabalho apresentadas.
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Parte 1:  
Categorias de trabalho

A. TRABALHO REMOTO, TELETRABALHO, 
TRABALHO EM CASA E TRABALHO  
A PARTIR DE CASA 

1. ENQUADRAMENTO

 
 
O trabalho remoto não é uma forma de trabalho recente na organização das 
empresas. No século XIX, a maioria do trabalho era executado em casa e na 
indústria têxtil, em particular, o trabalho era desenvolvido através de um sistema 
de produção descentralizada: a fábrica fornecia as matérias-primas, alguma 
maquinaria e as instruções para os trabalhadores produzirem os materiais em 
casa. O fenómeno do teletrabalho também existe desde os anos 80 e tem sido 
endereçado pela Comissão Europeia desde os meados dos anos 90.

De facto, no século XXI, o desenvolvimento social e económico, acompanhado da 
necessidade de uma maior flexibilidade para trabalhadores e entidades emprega-
doras, conduziu ao aparecimento de novas formas de emprego em todo o Mundo, 
caraterizadas por padrões e locais não convencionais de trabalho.1

A partir de 2020, em todo o mundo, os períodos de confinamento e o distan-
ciamento físico afetaram a vida quotidiana dos trabalhadores e levaram a um 
enorme aumento do número de pessoas que trabalham em casa.

Em Portugal, o trabalho remoto foi uma modalidade de trabalho residual até 2020, 
mas a pandemia do novo coronavírus (Covid-19) e a imposição do confinamento 
obrigaram empresas e trabalhadores a trabalhar remotamente, em todas as pro-
fissões e setores de atividade em que foi possível. Durante esse período, o Governo 
preocupou-se em reduzir o risco de contágio na deslocação diária de milhares de 
trabalhadores para os seus locais de trabalho e no contato com colegas.

Entre abril e junho de 2020, 23,1% do total da população empregada (cerca de 
1,094 milhões de pessoas) exerceram a sua profissão sempre ou quase sempre 
em casa. Observou-se ainda que 1 038 mil pessoas utilizaram tecnologias de 
informação e comunicação para poderem exercer a sua profissão em casa, o que 
representou 21,9% do total da população empregada, correspondendo a 94,8% 
das que trabalharam sempre ou quase sempre em casa.2

1 (Eurofound, 2015)
2 (INE, 2020a)

Não sendo possível 
precisar a origem 
do teletrabalho, as 
primeiras ocorrências 
de trabalho remoto 
apontam para o ano 
de 1857, quando 
J. Edgar Thomson, 
presidente da 
companhia ferroviária 
da Pensilvânia, 
descobriu que poderia 
usar o sistema 
privado de telégrafo 
da empresa para gerir 
alguns departamentos 
remotos, desde que 
lhes delegasse um 
controlo substancial 
na utilização do 
equipamento e mão-de-
-obra, permitindo a 
descentralização da 
operação  
(Pinel, 1998).
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No 3.º trimestre de 2020, já num contexto de desconfinamento, o número de 
pessoas empregadas que se manteve em trabalho remoto e teletrabalho dimi-
nuiu, mas não de forma expressiva: 14,2% da população empregada indicaram 
ter exercido a sua profissão sempre ou quase sempre em casa (681,9 mil pessoas). 
Destas, 142,4 mil pessoas (20,9%) indicaram que já trabalhavam em casa ou que 
a razão principal para não regressarem ao trabalho presencial não se relacionava 
com a pandemia de COVID-19. Entre os que trabalharam sempre ou quase sem-
pre a partir de casa, 94,5% (644,4 mil) fizeram-no com recurso a tecnologias de 
informação e comunicação (TIC). Dito de outro modo, estiveram em teletrabalho.3

No 4.º trimestre de 2020, 12,3% da população empregada indicou ter exercido 
a sua profissão sempre ou quase sempre em casa na semana de referência ou 
nas três semanas anteriores (597,5 mil pessoas), menos 1,9% (84,4 mil) que no 
trimestre anterior. Destas, 474,4 mil pessoas (79,4%) indicaram que a razão prin-
cipal para ter trabalhado em casa se deveu à pandemia COVID-19.

Entre os que trabalharam sempre ou quase sempre a partir de casa, 94,3% (563,5 
mil) estiveram em teletrabalho. Trata-se de cerca de 11,6% do total da população 
empregada.

Entre a população empregada que não trabalhou em casa na semana de referên-
cia ou nas três anteriores, 166,9 mil pessoas (4,5%) estiveram ausentes do traba-
lho durante esse período, 15,4% (25,6 mil) das quais devido à pandemia COVID-19, 
um valor inferior em 60,6% (39,4 mil) ao observado no 3.º trimestre de 2020.4

 
 

 

3 (INE, 2020b)
4 (INE, 2020c)

As profundas mudanças nos regimes de trabalho podem  ter um impacto a longo 
prazo numa série de diferentes aspetos, incluindo na organização do trabalho e 
na escolha do local onde o trabalho é prestado. Em Portugal, as empresas estão  
a encarar alterações permanentes na sua forma de trabalhar em consequência 
da pandemia de COVID-19: nas grandes empresas, a probabilidade de se verifi-
car uma redução de forma permanente das viagens de negócios atinge os 92%, 
sendo muito provável para 76% destas empresas. Nalguns setores, para além do 
aumento da probabilidade do uso mais intensivo do teletrabalho, também se 
estuda a flexibilização dos horários de trabalho.5

A flexibilização dos regimes de trabalho e o impacto das novas tecnologias, bem 
como os desafios do equilíbrio entre o trabalho e a vida pessoal são fatores dire-
tamente relacionados com os diferentes conceitos de trabalho remoto. Assim, é 
importante compreender as diversas modalidades de trabalho remoto e outros 
regimes de trabalho não convencionais.

A Organização Internacional do Trabalho (OIT) apresenta uma distinção clara entre 
4 conceitos diferentes relativos ao tipo de trabalho: trabalho remoto, teletrabalho, 
trabalho em casa e trabalho a partir de casa. Abaixo veremos como os quatro concei-
tos estão claramente relacionados e apresentam até algum grau de sobreposição. 

5 (INE, 2020d)
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2. TRABALHO REMOTO E TELETRABALHO

 
 
Os conceitos de trabalho remoto e teletrabalho referem-se a regimes de traba-
lho nos quais os trabalhadores desempenham as suas tarefas e deveres num 
local alternativo ao local considerado por defeito o local de trabalho acordado  
pelas partes.

Esta noção de alternativa deve ser entendida como uma alternativa à expecta-
tiva de que o trabalho seja executado por defeito numa localização predefinida 
(default location). Dependendo do tipo de trabalho, pode tratar-se da residência 
do trabalhador, um espaço de trabalho partilhado (cowork), um café, uma biblio-
teca, um hotel, etc., e pode significar locais diferentes de trabalho consoante as 
necessidades específicas (por exemplo, um fotógrafo trabalha num estúdio, na 
rua ou num local definido com o cliente, considerando-se que todos estes espaços 
correspondem por defeito ao local de trabalho).

2.1. TRABALHO REMOTO

O trabalho remoto pode ser executado numa variedade de locais alternativos aos 
locais considerados por defeito o local de trabalho. Esta caraterística tem implica-
ções diferentes em trabalhadores dependentes ou independentes. 

No caso dos trabalhadores dependentes, significa que o trabalho é executado num 
local de trabalho distinto do estabelecimento principal; ou de quaisquer outras 
instalações da empresa ou do cliente (o escritório do trabalhador, o local de cons-
trução, uma quinta ou oficina, a casa do cliente, uma loja, uma fábrica, etc.); ou de 
um espaço público, nos casos em que a natureza do trabalho implique o recurso 
ao espaço público (vendedores de rua, condutores de autocarros, patrulhas, etc.).

O regime dos trabalhadores dependentes é aplicável, com as devidas adaptações, 
aos trabalhadores independentes, não obstante se um trabalhador independente 
trabalha maioritariamente a partir de casa este local será considerado como o local 
de trabalho por defeito – e não trabalho remoto6. A Organização Internacional do 
Trabalho defende o trabalho remoto apenas para os trabalhadores independentes 
que têm instalações fixas e separadas para a finalidade de realizar o trabalho ou 
que desempenham o seu trabalho. Esta categoria de trabalhadores independentes 
poderia, assim, ser considerada como trabalhando remotamente sempre que o 
trabalho fosse realizado numa localização alternativa.

6 (Eurofound e OIT, 2017)

2.2. TELETRABALHO

O teletrabalho é uma subcategoria do conceito mais amplo de trabalho remoto e 
inclui todos os trabalhadores que utilizam informação e tecnologias facilitadoras 
da comunicação para a execução do trabalho remoto.

Assim, o conceito de teletrabalho é genericamente definido como a forma de 
trabalho prestada, total ou parcialmente, num espaço alternativo ao local consi- 
derado por defeito o local de trabalho, que implique a utilização de um compu- 
tador e/ou smartphone e o recurso a algum tipo de tecnologia de informação e 
de comunicação: VPN, correio eletrónico, ligação remota, videoconferência, aplica- 
ções web, extranet, pastas partilhadas na nuvem ou outro tipo. O recurso à tecno-
logia pode ser utilizado para comunicar com colegas e clientes, bem como para 
executar tarefas específicas do trabalho.

 
2.2.1. Enquadramento legal do teletrabalho em Portugal 

O Código do Trabalho define teletrabalho como a prestação laboral realizada com 
subordinação jurídica, habitualmente fora da empresa e através do recurso a tec-
nologias de informação e de comunicação. O regime de teletrabalho pode ser 
desempenhado por um trabalhador da empresa ou por quem acaba de ser admi-
tido já com esse regime, desde que essa modalidade esteja prevista no contrato 
de trabalho.

O regime do teletrabalho foi alterado diversas vezes em 2020, por legislação que 
aprovou medidas excepcionais e temporárias no âmbito da pandemia de COVID- 

-19. As soluções encontradas passaram pela recomendação do recurso ao regime 
de teletrabalho sempre que a natureza da atividade o permita e a implementação 
de horários desfasados de trabalho7 ou, em períodos de confinamento ou com 
a categorização dos concelhos de residência ou de trabalho pelo grau de risco, a 
obrigatoriedade do regime de teletrabalho8 nos concelhos de maior risco.

Atualmente, o teletrabalho é obrigatório para os trabalhadores imunodeprimidos, 
doentes crónicos, deficientes com incapacidade igual ou superior a 60%, com 
filho ou dependente menor de 12 anos, bem como os que laboram em espaços 
ou estejam integrados em organizações que não permitam o cumprimento das 
regras sanitárias.

7 Decreto-Lei n.º 79-A/2020, de 1 de outubro.
8 Decreto-Lei n.º 94-A/2020, de 3 de novembro.

Na Resolução 
do Conselho  
de Ministros  
n.º 92-A/2020, de 
2 de novembro, o 
Governo português 
estabeleceu 
um critério de 
identificação dos 
concelhos, cuja 
avaliação é feita 
a cada 15 dias, que 
devem estar sujeitos 
a medidas especiais, 
optando-se por uma 
intervenção tão 
restrita quanto se 
torne necessária.
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2.2.1.1.  Teletrabalho interno e externo
 
Considera-se teletrabalho externo todos os vínculos laborais  
nos quais o trabalhador foi especificamente contratado para 
desempenhar as suas funções neste regime. 
 
Para além dos contratos de trabalho de teletrabalho externo, 
quem trabalha em regime normal pode chegar a um acordo com a 
entidade empregadora para uma mudança de regime inscrita em 
contrato como teletrabalho interno. Esta possibilidade tem 
algumas especificidades já que a duração inicial do acordo de 
teletrabalho celebrado com o trabalhador não pode exceder os 
3 anos ou o prazo definido no acordo coletivo, se existente. 
Nos primeiros 30 dias, tanto o empregador como o trabalhador 
podem terminar este tipo de trabalho. Ao fim do prazo estabe-
lecido para o regime de trabalho remoto, o trabalhador retoma 
a prestação de trabalho nas instalações do empregador ou em 
local acordado entre as partes. 
 
O trabalhador pode pedir para passar para o teletrabalho 
interno se tiver um filho com idade até três anos, desde que 
o regime seja compatível com as suas funções e a entidade 
patronal disponha de meios para o efeito. 
 
O trabalhador vítima de violência doméstica tem direito ao 
regime de teletrabalho, que seja compatível com as suas  
funções, provando que apresentou queixa contra o agressor  
e teve de sair de casa.

 
 
2.2.1.2. Direitos e deveres

 
O trabalhador em teletrabalho tem os mesmos direitos e  
deveres que os colegas, nomeadamente no que respeita à  
formação, promoção ou progressão na carreira, limites do 
período normal de trabalho e outras condições de trabalho, 
segurança e saúde no trabalho, reparação de danos por  
acidente de trabalho ou doença profissional.

FORMAÇÃO: O empregador deve proporcionar formação adequada 
para as tecnologias de informação e comunicação a usar na 
atividade e promover contatos regulares com a empresa e os 
colegas, para que o funcionário não se sinta isolado.

 
INSTRUMENTOS DE TRABALHO: Se o contrato nada indicar quanto 
aos instrumentos de trabalho (computador, tablet ou outras 
ferramentas de tecnologias de informação), presume-se que 
pertencem ao empregador, que assegura a instalação,  
manutenção e pagamento das despesas. Nestes casos, o  
trabalhador só pode usá-los para trabalhar, a menos que  
o empregador autorize o contrário. 

DIREITO À PRIVACIDADE VERSUS CONTROLO DO TRABALHO: Está 
expressamente previsto na lei o dever de o empregador  
respeitar a privacidade do trabalhador e os tempos de des-
canso e de repouso da família deste, bem como proporcionar-
-lhe boas condições de trabalho, tanto do ponto de vista 
físico como psíquico. A entidade patronal não pode esperar 
que esteja disponível 24 horas por dia, sete dias por semana, 
mas pode efetuar visitas ao local de trabalho, para controlo 
da atividade laboral, entre as 9 e as 19 horas, com a assis-
tência do trabalhador ou de pessoa por ele designada.

SUBSÍDIOS DE ALIMENTAÇÃO E DE TRANSPORTE: Nalguns casos, o 
subsídio de alimentação deve continuar a ser pago, uma vez 
que o trabalhador continua a estar ao serviço da entidade 
patronal e a ter despesas com a sua alimentação, sendo sempre 
necessário analisar cada contrato de trabalho e a existên-
cia de acordo coletivo de trabalho. O subsídio de transporte 
não deve ser pago, já que não há deslocação e o trabalhador 
não tem de suportar qualquer despesa, salvo situações em que, 
mesmo em teletrabalho, tenha de efetuar deslocações.

SEGURO DE ACIDENTES DE TRABALHO: Os trabalhadores que se 
encontrem a trabalhar a partir de casa continuam cobertos 
pelo seguro de acidentes de trabalho. Se o trabalhador se 
encontrar a desempenhar a sua atividade em regime de trabalho 
remoto e sofrer um acidente, deverá ser compensado pela  
seguradora, desde que o sucedido seja enquadrável como  
acidente de trabalho.

Para evitar constrangimentos, é recomendável que as entida-
des empregadoras formalizem junto da seguradora esse regime, 
indicando, em relação a todos os trabalhadores que se encon-
tram abrangidos por esta situação de exceção, o nome do tra-
balhador; o período normal de trabalho (datas e horas autori-
zadas); o local de trabalho (morada onde vai ser prestado);  
e a autorização prévia dada pela entidade patronal.
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2.3. TRABALHO EM CASA E TRABALHO  
A PARTIR DE CASA

 
2.3.1. Trabalho em casa 

O conceito de trabalho em casa refere-se ao trabalho que ocorre total ou parcial-
mente na própria residência do trabalhador. O local físico onde todo ou parte do 
trabalho é realizado é, portanto, a própria casa do trabalhador.

O trabalho em casa exclui o trabalho realizado numa oficina ou garagem anexa-
dos à residência e que tenham entrada independente.

2.3.2. Trabalho a partir de casa

O trabalho a partir de casa é uma subcategoria do trabalho em casa, na medida 
em que as pessoas que trabalham a partir de casa são aqueles que geralmente 
realizam o seu trabalho em casa, independentemente da própria residência poder 
ou não ser considerada o local de trabalho padrão.

2.4. RELAÇÃO ENTRE TRABALHO REMOTO, 
TELETRABALHO, TRABALHO EM CASA E  
TRABALHO A PARTIR DE CASA

Os quatro conceitos enunciados estão relacionados entre si e sobrepõem-se nal-
gumas situações:

 ▶ Todos as pessoas em teletrabalho são trabalhadores remotos, mas nem todos 
os trabalhadores remotos são trabalhadores em teletrabalho — apenas os 
que fazem uso de computador e/ou smartphone e recorrem a algum tipo de 
tecnologia de informação e de comunicação.

 ▶ No caso do trabalho remoto a partir de casa, considera-se que a casa do traba-
lhador é o espaço alternativo ao local que seria por defeito o local de trabalho.

 ▶ O teletrabalho a partir de casa é executado pelos trabalhadores que fazem 
uso de computador e/ou smartphone e recorrem a algum tipo de tecnologia 
de informação e de comunicação, desempenhando a sua profissão em casa, 
sendo este o espaço alternativo ao local que seria por defeito o local de trabalho. 

Combinação dos 
conceitos de 
trabalho remoto  
e trabalho no 
local de trabalho  
por defeito
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B. OUTRAS CATEGORIAS DE TRABALHO  
E OS NÓMADAS DIGITAIS

Para além da análise das categorias de trabalho definidas pela OIT, a categoria 
dos chamados nómadas digitais (e-nomads) foi endereçada, em 2010, pela Euro-
found no Quinto Inquérito Europeu sobre as Condições do Trabalho, que os definiu 
como as pessoas que não trabalham todo o tempo no estabelecimento principal 
ou noutras instalações do empregador ou do seu cliente e que utilizam computa-
dores, internet ou e-mail para fins profissionais.9

Mais tarde, em 2015, a Eurofound identificou um conjunto de formas de emprego 
como novas ou de importância crescente desde o ano de 200010, tais como a 
partilha de um trabalhador individual por diferentes empresas, o trabalho ocasio-
nal, o trabalho a partir de vouchers, o emprego colaborativo e formulou o conceito 
ICT-based mobile work (trabalho móvel com recurso a tecnologias de informação).

O trabalho móvel com recurso a tecnologias de informação consiste num tipo de 
trabalho executado, pelo menos parcialmente, e de forma regular ou ocasional 
num local distinto do local considerado por defeito o local de trabalho, através do 
uso de tecnologias de informação e comunicação. Este tipo de trabalho é desen-
volvido em qualquer lugar e a qualquer altura do dia desde que permita o cum-
primento das tarefas profissionais e o estilo de vida do trabalhador, nem sempre 
num local específico mas em qualquer lugar (on the road).

Este conceito de trabalho móvel com recurso a tecnologias de informação pode ser 
compreendido como uma extensão do conceito tradicional de teletrabalho, asso-
ciado ao desenvolvimento da tecnologia, do acesso à internet e de software que 
permite a partilha e alojamento de informação. Para a maioria dos trabalhadores, 
esta nova categoria de trabalho traduz-se numa variação do teletrabalho, já que 
permite a execução do trabalho a partir de uma série de locais.

Em 2017, um relatório conjunto da Eurofound e da OIT definiu três tipos de traba-
lho móvel, dependendo da frequência do trabalho e do tipo de local (casa, escri-
tório ou outra localização), mas sempre com recurso a tecnologias de informação: 
frequente, ocasional ou teletrabalho a partir de casa.

Os casos de trabalho móvel frequente envolvem mudanças frequentes de local de 
trabalho e a existência de diversos locais de trabalho, sendo mais habituais em 
ocupações como jornalistas, gestores, profissionais de equipas de vendas a nível 
regional ou global e engenheiros de serviços.

9 (Eurofound, 2015)
10 (Eurofound, 2015)

Em 2005, 7% da totalidade dos trabalhadores da União Europeia passaram, pelo 
menos, um quarto do seu tempo de trabalho num local alternativo ao local consi-
derado por defeito o seu local de trabalho. 5 anos depois, em 2010, o número de 
nómadas digitais já tinha aumentado para 25%.

Em 2012 cerca de um quarto dos trabalhadores europeus eram nómadas digitais, 
apesar de a incidência desta categoria de trabalho variar consideravelmente  entre 
os países da União Europeia: 5% na Albânia, na Bulgária, na Roménia e na Turquia, 
e 45% na Finlândia. De facto, na União Europeia, o trabalho móvel é mais habitual 
nos países escandinavos (38%), na Holanda (31%), Luxemburgo (29%), França 
(26%) e Estónia (25%). Espanha é o país do sul da Europa com a maior percenta-
gem de trabalhadores neste regime de trabalho (16%). 

 

 
 
A Fundação Europeia para a Melhoria das Condições de Vida e de Trabalho apre-
sentou ainda, em 2012, outros dados relevantes que permitem caraterizar melhor 
o perfil dos nómadas digitais. Desde logo, a maioria são homens (65%), têm edu-
cação superior (56%) e idades compreendidas entre os 39 e os 49 anos (45%).11  
Os nómadas digitais registam ainda um maior número de horas de trabalho do 
que outros trabalhadores, mais frequentemente aos Domingos e à noite. 

11 (Eurofound, 2015)

Percentagem de 
trabalhadores  
em trabalho móvel  
na UE (2015)

Eurofound: Fundação 
Europeia para a Melhoria 

das Condições de Vida  
e de Trabalho
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Para além do enquadramento institucional, o fenómeno dos nómadas digitais 
corresponde a um movimento que tem ganho dimensão na última década, assu-
mindo-se como um estilo de vida que permite que uma pessoa possa viajar de 
país para país enquanto trabalha. 

Este conceito pressupõe estadias de maior duração em cada destino e não implica 
o desempenho do trabalho de forma regular, podendo o trabalhador alternar 
entre períodos de trabalho e períodos de férias. Há cada vez mais profissionais — 
programadores, marketeers, escritores, bloggers, juristas e gestores, mas também 
artistas, professores de yoga, entre muitos outros — que adoptam este estilo de 
vida, recorrendo unicamente às suas competências ou fazendo uso de um com-
putador ou de outras ferramentas de informação e comunicação. 

A pandemia trouxe muitas mudanças às mais variadas áreas da vida de todas as 
pessoas — e não apenas daqueles trabalhadores que já exploravam formas de 
trabalho à distância. 

Aquilo que começou por ser uma necessidade, rapidamente ganhou adeptos, 
desde os trabalhadores aos próprios gestores. Diversas empresas decidiram que o 
trabalho remoto será uma realidade mais permanente e não apenas neste período 
de pandemia.

Com os diversos anúncios de mudança da organização do trabalho em empresas 
de todo mundo e o aumento do número de pessoas em trabalho remoto, também 
crescem as oportunidades para a oferta turística. Os territórios que estruturarem 
a sua oferta turística para o conjunto de perfis de trabalhadores remotos e nóma-
das, terão uma vantagem competitiva sobre os restantes. De facto, no plano das 
várias modalidades de trabalho à distância, os territórios competem entre si nos 
grandes produtos turísticos associados a cada região, nos espaços de trabalho e 
alojamento, bem como nos serviços compatíveis com o trabalho.

Facebook Starts Planning for 
Permanent Remote Workers
The move is a stark change from an office-centric 
culture. But there’s a catch: Salaries are likely  
to change to match local costs of living.

Facebook said on Thursday that it would allow many employees to work from 
home permanently. But there’s a catch: They may not be able to keep their 
big Silicon Valley salaries in more affordable parts of the country.

After Announcing Twitter’s 
Permanent Remote-Work Policy,  
Jack Dorsey Extends Same  
Courtesy To Square Employees
Last week, Twitter CEO Jack Dorsey, in a forward- 
-thinking, unprecedented statement, told his employees 
that they may remain working from home “forever.”

Amazon extends remote 
work policy for office 
employees to June 2021
Amazon employees can now work from home until June 30. 
The Seattle tech giant extended its remote work policy, 
which previously was set until Jan. 8, 2021.

Microsoft Will Let 
Employees Work From Home 
Permanently: Report
Microsoft will let its employees work from home 
permanently, even once the COVID-19 pandemic is 
over, according to an internal memo seen by The Verge.

Kate Conger
21 de maio 2020
NY Times

Jack Kelly
19 de maio 2020
Forbes

Taylor Soper
20 de outubro 2020
GeekWire

Carly Page
9 de outubro 2020
Forbes
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Parte 2:  
Turismo de negócios  
e novas tendências

A. ORIGEM E EVOLUÇÃO DO CONCEITO  
DE TURISMO

A definição de turismo acolhida pela Organização Mundial de Trabalho12 consiste 
no fenómeno social, cultural e económico que conduz ao movimento de pessoas 
para países ou locais que não sejam o seu ambiente habitual, por motivos de 
lazer, trabalho ou outros. Essas pessoas são designadas visitantes (que podem ser 
turistas ou excursionistas, residentes ou não residentes).

Embora a sociedade esteja habituada a considerar o turismo e o trabalho como 
dois conceitos que não se relacionam, associando sempre o turismo aos tempos 
livres e ao lazer, na prática há muito que se constata a interseção entre estes dois 
mundos. Em 1937, as conclusões do Committee of Statistical Experts of the League 
of Nations incluem os motivos profissionais/de negócios como uma das motiva- 
ções para a realização de atividades de turismo.

Em 1993, as Nações Unidas publicaram um documento com recomendações para 
as estatísticas na área do turismo onde definiram e segmentaram os vários tipos 
de turismo e a suas motivações. No documento revisto, de 2010, International  
Recommendations for Tourism Statistics 2008, a segmentação das motivações 
turísticas é bipartida em dois grandes grupos: motivos pessoais e motivos de negó-
cios e profissionais.13

Neste segundo grupo de motivações para deslocações turísticas englobam-se todas 
as que digam respeito a atividades profissionais, sob qualquer regime (de forma 
independente ou por conta de outrem) e com qualquer objetivo:  participação em 
reuniões, palestras, conferências ou congressos, presença em feiras e exposições, 
concertos, espetáculos e peças de teatro e participação em formações profissionais.

Assim, durante décadas, a abordagem à intersecção entre trabalho e turismo foi 
feita da perspetiva funcional: a categorização do turismo como turismo profissio-
nal dependia da motivação principal da deslocação, ainda que também houvesse 
lugar, num plano secundário, a atividades de lazer e recreio.

A par do desenvolvimento das novas tecnologias de comunicação  e da sua influ- 
ência na organização do trabalho, o número de trabalhadores remotos aumentou 
e trouxe também uma perspetiva diferente à ligação entre trabalho e turismo.  
Começou então a nascer um movimento de pessoas que procuravam conjugar a 
sua prestação de trabalho com a atividade turística14. Surge o conceito de worka-

12 (OMT, 2008)
13 (Nações Unidas, 2010)
14 (Farrer, 2020)

Que por sua vez é 
subdividido em:  
1.1) Férias, Lazer  
e Recreio;  
1.2) Visita a 
Familiares e Amigos; 
1.3) Educação  
e Formação;  
1.4) Saúde e 
Assistência Médica;  
1.5) Religião;  
1.6) Compras;  
1.7) Trânsito;  
1.8) Outros 
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tion, uma palavra composta por trabalho (work) e férias (vacation) que como o 
nome indica integra ambas: umas férias onde é possível a prestação de trabalho 
remoto ao mesmo tempo que se integram elementos de lazer que permitem dis-
tração, relaxamento e, como consequência, aumento da produtividade15. A des-
locação, ainda que feita enquanto se trabalha, já não é só motivada por motivos 
profissionais, mas é também motivada por questões pessoais.

A afirmação do nomadismo digital enquanto estilo de vida [v. nómadas digitais], 
veio esbater ainda mais a segmentação entre as motivações turísticas: agora os 
motivos pessoais influenciam previamente a decisão de fazer turismo, embora se 
trate de uma experiência turística em trabalho. Se considerarmos um trabalhador 
remoto que procura deslocar-se para prestar o seu trabalho à distância, a escolha 
do destino vai ser influenciada pelas suas preferências pessoais (se prefere estar 
perto do mar, se lhe apetece um destino mais citadino ou rural, etc.), mas os 
requisitos da sua profissão também terão relevância (o fuso horário em que opera, 
a necessidade de ligação à internet, etc.). Este tipo de turismo deixa de pertencer 
de forma inequívoca a uma só categoria de motivação, uma vez que ambas as 
categorias são fatores de decisão.

Há quem acredite que o trabalho remoto e o workation serão a tendência do 
turismo nos próximos anos: Dharamveer Singh Chouhan, cofundador da rede 
hoteleira Zostel, afirma que a pandemia permitiu a muitos tomarem consciência 
que apenas necessitam de eletricidade e uma boa ligação à internet para traba-
lharem a partir de qualquer lugar. Um estudo da plataforma de reservas Booking 
aponta o workation como uma das principais tendências no setor do turismo:  

“bye bye 9 to 5”16. 

A reinvenção do setor hoteleiro para dar resposta à tendência é já uma realidade. 
Em Portugal, para fazer face à enorme quebra de negócio que marcou o ano de 
2020, a Associação de Hotelaria de Portugal propôs ao Governo que permitisse a 
requalificação dos espaços através de um processo simplificado para permitir a 
criação de receitas numa fase de restrições e incerteza quanto à possibilidade de 
deslocações entre concelhos. O Governo acedeu à sugestão e admitiu a alteração 
pelos empreendimentos turísticos da utilização das suas unidades sem neces-
sidade de fazer a respetiva qualificação: estes podem agora servir outros usos 
compatíveis como alojamento prolongado, com ou sem prestação de serviços; 
escritório e espaços de cowork; espaço para reuniões, exposições e outros eventos 
culturais; showrooms; locais de ensino e formação; e salas de convívio de centros 
de dia ou outros grupos ou organizações.

Assim, agora, mais que nunca, parece urgente acolher esta tendência e adaptar 
serviços para a potenciar.

15 (Biswas, 2019)
16 (Turismo de Portugal, 2021)

6 of the best places in India 
for a digital nomad workation
India might not be the first place that comes to mind 
when you think of a workation, or a working holiday. 
But think again. The huge Asian nation has plenty of 
destinations on offer, with a variety of costs and  
settings. You’ll find good wifi in many spots, too.

La tendance du workation, pour 
mixer télétravail et voyage
Vous rêvez de vous exiler à l’autre bout du monde sans poser aucun jour de 
congés ? La tendance du workation séduit de plus en plus de travailleurs  
nomades, qui profitent du télétravail pour s’installer quelques semaines  
ou plusieurs mois dans un pays étranger. 

Peaceful retreats, natural beauty beckon in northern Okinawa

Okinawa offers a wide range of private accommodations 
with modern facilities situated in nature — perfect  
for a peaceful yet productive “workation.” 
As we carefully plan our post-pandemic travels, personal health and safety 
remain among our top priorities. Okinawa’s subtropical climate makes it an 
ideal place at any time of year to take a peacefully insular “workation.”
 

Was a three-week trip to New Orleans 
for work or vacation? Both.
For three weeks in January, my friend and I rented a 150-year-old shotgun 
house in New Orleans. Our place was in the Lower Garden District, barely 
a mile from the French Quarter. And yet it took us four days to reach the 
city’s historic center. The reason for the delay: We were workcationing. 
Vocation before vacation. 

The pandemic and  
the digital nomads
Long hours in front of the laptop, no proper coffee or lunch breaks, talking 
to everyone virtually… You are indoors and safe but that has been the case 
since March and now everyday feels the same! Wouldn’t it be great if you 
could step out of your house, go to a place where there’s less pollution, 
surrounded by hills or by the sea, but still working? The idea of workation 
is catching up with the young now more than ever, thanks to the pandemic.

Andrea Sachs
Feb. 19, 2021
Washington Post

Shannon McDonagh
19 de março 2021
Euronews

Victoria Lassere
5 de fevereiro 2021
Cosmopolitan FR

3 de março 2021
Japan Times

Garima Bora
11 de novembro 2020
Economic Times

Decreto-Lei n.º 
99/2020, Diário da 
República n.º 227-
B/2020, Série I de 

2020-11-22, que 
altera as medidas 

excecionais e 
temporárias relativas 
à pandemia da doença 

COVID-19.
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B. ESTADIA TURÍSTICA EM TRABALHO 
REMOTO

 

Na estadia turística, uma pessoa em trabalho remoto, em teletrabalho, um nómada 
digital ou uma equipa de trabalhadores procuram, em primeiro lugar, alojamento 
adequado às suas necessidades e que atenda às suas motivações turísticas. A 
lei distingue diversas modalidades de alojamento: estabelecimentos hoteleiros, 
aldeamentos turísticos,  apartamentos turísticos, conjuntos turísticos, turismo 
de habitação, turismo em espaço rural, parques de campismo e caravanismo. 

1. ESTABELECIMENTOS HOTELEIROS

Consistem em empreendimentos turísticos que proporcionam alojamento e 
outros serviços acessórios ou de apoio, com ou sem fornecimento de refei-
ções, e vocacionados a uma locação diária. Existem três grupos de estabeleci-
mentos hoteleiros com as seguintes categorias: hotéis, aparthotéis e pousadas. 
 

2. ALDEAMENTOS TURÍSTICOS

Tratam-se de empreendimentos turísticos compostos por um conjunto de insta-
lações funcionalmente interdependentes com expressão arquitetónica coerente, 
situadas em espaços com continuidade territorial, com vias de circulação interna 
que permitem o trânsito de veículos de emergência, ainda que atravessados por 
estradas e caminhos municipais já existentes, linhas de água e faixas de ter-
reno afetas a funções de proteção e conservação de recursos naturais, destina-
dos a proporcionar alojamento e serviços complementares de apoio a turistas. 

3. APARTAMENTOS TURÍSTICOS

São empreendimentos turísticos constituídos por um conjunto coerente de 
unidades de alojamento, do tipo apartamento, entendendo-se estas como 
parte de um edifício à qual se acede através de espaços comuns, nomeada-
mente átrio, corredor, galeria ou patamar de escada, que se destinem a pro-
porcionar alojamento e outros serviços complementares e de apoio a turistas. 

4. CONJUNTOS TURÍSTICOS (RESORTS)

Vulgarmente conhecidos por resorts, são empreendimentos constituídos por nú- 
cleos de instalações funcionalmente interdependentes, semelhantes aos aldea-
mentos turísticos mas também sujeitos a uma administração comum de serviços 
partilhados e de equipamentos de utilização comum, que integrem pelo menos 
dois empreendimentos turísticos, sendo obrigatoriamente um deles um estabe-
lecimento hoteleiro.

5. TURISMO DE HABITAÇÃO

Consistem em estabelecimentos de natureza familiar instalados em imóveis anti-
gos particulares que, pelo seu valor arquitetónico, histórico ou artístico, sejam 
representativos de uma determinada época, nomeadamente palácios e solares, 
podendo localizar-se em espaços rurais ou urbanos.

6. TURISMO NO ESPAÇO RURAL

São estabelecimentos que se destinam a prestar, em espaços rurais, serviços  
de alojamento a turistas, preservando, recuperando e valorizando o património  
arquitetónico, histórico, natural e paisagístico dos respetivos locais e regiões 
onde se situam, através da reconstrução, reabilitação ou ampliação de  
construções existentes, de modo a ser assegurada a sua integração na envol-
vente. Os empreendimentos de turismo no espaço rural podem ser classifica-
dos nos seguintes grupos: casas de campo, agroturismo e hotéis rurais.       

7. PARQUES DE CAMPISMO E CARAVANISMO

Tratam-se de empreendimentos instalados em terrenos devidamente deli-
mitados e dotados de estruturas destinadas a permitir a instalação de tendas,  
reboques, caravanas ou autocaravanas e demais material e equipamento 
necessários à prática do campismo e do caravanismo, podendo ser públicos ou  
privativos, consoante se destinem ao público em geral ou apenas aos associados 
ou beneficiários das respetivas entidades proprietárias ou exploradoras.

Decreto-Lei nº 39/2008, 
de 7 de março, sobre 
o regime jurídico da 

instalação, exploração 
e funcionamento dos 

empreendimentos 
turísticos, na sua 

redação atual.
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C. DURAÇÃO DA ESTADIA TURÍSTICA EM 
TRABALHO REMOTO

Uma das mais importantes particularidades desta nova tendência do turismo é 
que, não sendo estritamente motivado por questões profissionais, a sua duração 
não está dependente do trabalho em si. Se antes, como exemplo, a duração da 
conferência que motivava a deslocação era o fator decisivo da duração da estadia 
turística, no conceito de workation, não existindo a separação entre tempos livres 
e tempos de trabalho para efeitos de ponderação de estadia, esta pode ser muito 
variada.

Para efeitos da presente análise, dividimos a duração da estadia turística em qua-
tro grandes grupos: estadias de dia e estadias de curta, média e longa duração.

1. ESTADIAS DE DIA

As estadias de dia são deslocações ocorridas para o período normal de trabalho 
(entre as 8h e as 20h) para efetuar a prestação de trabalho. Justificam-se maio-
ritariamente em relação ao teletrabalho e, por exigirem meios eletrónicos de tra-
balho, estão intimamente dependentes de condições boas de internet e espaços 
de trabalho confortáveis.

As deslocações para estadias de dia têm uma maior expressão no turismo local 
que não implique deslocações demoradas e, como consequência, terá mais par-
ticipação em maiores centros urbanos.

Neste tipo de estadias é pertinente a requalificação de hotéis e restaurantes com 
espaços de cowork, com a criação de programas de utilização do espaço com uma 
tarifa diária, a par do investimento municipal em espaços abertos à comunidade 
para este efeito.

A oferta diária tem também expressão no trabalho em teletrabalho em equipa, 
na medida em que permite estimular a relação de trabalho de uma equipa sem 
o investimento da pernoita.

 
 

2. ESTADIAS DE CURTA DURAÇÃO

As estadias de curta duração, ao contrário das anteriores, implicam pelo menos 
uma pernoita e não mais de 5.

São estadias essencialmente de fim de semana com complemento de um dia em 
que se conjuga trabalho e lazer de forma mais natural.

Este tipo de estadias, por questões logísticas, será, por exemplo, o mais escolhido 
por famílias por não implicar uma disrupção nas atividades escolares dos filhos.

3. ESTADIAS DE MÉDIA DURAÇÃO

As estadias de média duração têm entre uma semana a um mês e implicam já, 
além de um investimento maior, uma decisão mais ponderada de estilo de vida. 
Poderão equivaler a períodos de férias que se pretendam conjugar com trabalho.

 

4. ESTADIAS DE LONGA DURAÇÃO

As estadias de longa duração têm uma duração prolongada no tempo, entre um 
mês e um ano.

São particularmente evidentes no estilo de vida do nómada digital e estão, na 
sua maioria, direcionadas para os alojamentos que ofereçam soluções de longa 
duração.

São estadias nas quais os serviços complementares de trabalho assumem muita 
relevância: quanto maior o período da estadia, maior a necessidade dos turistas 
trabalhadores recorrerem a serviços de que habitualmente dispõem na sua resi-
dência e/ou no local considerado por defeito o local habitual de trabalho.
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D. SERVIÇOS RELACIONADOS COM A 
ESTADIA TURÍSTICA EM TRABALHO REMOTO

1. INTERNET

Com exceção dos trabalhadores remotos que não precisam de ligação à internet 
para a sua prestação de trabalho, a prestação de teletrabalho necessita de boa 
ligação à internet.

A propósito da adaptação do turismo do interior a ofertas de teletrabalho repor-
tado pelo jornal Observador, um empresário turístico do centro do país relatou 
que a primeira pergunta que lhe fazem sempre «é saber se há internet com fibra 
ou não»17. A internet de alta velocidade assume-se assim um requisito funda-
mental para a prestação de uma oferta direcionada às pessoas em teletrabalho.

Tendo uma taxa de penetração de fibra ótica das mais elevadas do mundo inteiro, 
Portugal é considerado um país com uma boa oferta de ligações à internet de alta 
velocidade. Apesar do lugar de topo na média dos países europeus, a realidade 
de um bom acesso à internet é ainda muito díspar entre cidades e meios rurais, e 
entre o litoral e o interior do país.

Não basta ter uma ligação à internet, dependendo do tipo de espaço e da oferta 
estruturada, o acesso à mesma pode sofrer um aumento significativo em termos 
de n.º de utilizadores e horas de utilização, pelo que as condições devem ser veri-
ficadas para testar a robustez da oferta. Um alojamento ou restaurante que rede-
fina a sua oferta para se tornar em espaço de cowork tem de prever um aumento 
da afluência da internet e ajustar, se necessário, o serviço.

Para uma pessoa em teletrabalho, por melhor que sejam todos os outros serviços, 
a qualidade da internet será o fator decisivo para poder realizar a sua prestação 
de trabalho, pelo que a força da oferta neste parâmetro vai consolidar a oferta. O 
acesso à mesma deve ser gratuito, simples e ilimitado: a tríade que permite ao 
trabalhador assegurar a sua prestação de trabalho sem grandes necessidades 
adaptativas.

Por outro lado, os locais remotos em que o acesso à internet não é capaz — ou é 
completamente inexistente ou não tem velocidade suficiente para permitir tele-
trabalho — devem estruturar a oferta para os trabalhadores remotos que dela 
não necessitem, promovendo os espaços como respostas à necessidade de espa-
ços diferentes de criatividade e isolamento.

17 (Passos, 2020)

2. ESPAÇO DE TRABALHO

No que toca ao espaço de trabalho, é importante salientar que a oferta de espa-
ços para a prestação de trabalho diverge substancialmente de acordo tanto com 
a categoria de trabalho e o tipo de trabalhador, como com a duração da estadia.

Se para o trabalhador remoto pode não relevar a existência de um espaço físico 
de trabalho com uma secretária e ligação à eletricidade, ou porque desempenha 
uma função mais manual ou porque está em momento de criação na qual não 
depende de comunicação, para o trabalhador em teletrabalho é requisito a exis-
tência de um espaço físico para o efeito: uma mesa e uma cadeira.

Relativamente aos espaços individuais de trabalho, é importante, sobretudo no 
que toca a estadia turística de média e longa duração, contemplar uma secretá-
ria com espaço para um computador, boa iluminação (natural e artificial) sobre a 
secretária de trabalho e uma cadeira apropriada, que permita ao trabalhador estar 
na posição ideal de trabalho: costas direitas, cabeça alinhada com a coluna, braços 
em ângulo de 90° em relação ao corpo18.

Nos espaços que permitam a comunhão entre estar e trabalhar, é de investir na 
segmentação dos espaços criando, sempre que possível, um espaço diferenciado 
de trabalho, permitindo a contabilização dos momentos de refeição e lazer sem 
interferência na disposição dos meios de trabalho. Tomando como exemplo uma 
oferta de alojamento local de um apartamento, fará sentido equipar o mesmo 
com um canto de trabalho com secretária e cadeira, localizado perto de tomadas 
elétricas, que não tenha de ser igualmente utilizado como zona de refeições.

Nos hotéis, regista-se já uma forte tendência para a realocação de espaços a locais 
de cowork . Na transformação, importa ter em conta antes de mais a ligação à 
internet, tornando-a robusta para permitir o trabalho em rede de diversas pessoas. 
A oferta pode variar: transformação dos quartos em locais de trabalho e de peque-
nas reuniões durante o dia, reorganização das salas de reuniões e eventos para 
aberturas de hubs de teletrabalho, e também estruturação das zonas de refeição 
para, fora do horário das mesmas, funcionar como espaço partilhado de trabalho, 
sempre que as condições de acesso a eletricidade individual sejam possíveis.

É importante salientar que há uma franja de pessoas em teletrabalho que está 
frequentemente em chamadas telefónicas ou videochamada pelo que precisa 
de privacidade para participar neste tipo de reuniões. Este tipo de circunstância 
pode estar acautelado na oferta de quartos individuais como locais de trabalho 
e também na criação de cabines específicas de chamadas cujo acesso pode ser 
disponibilizado consoante a necessidade de forma gratuita ou por tarifas de hora. 
Veja-se a existência de cabines pré-fabricadas para o efeito como investimento 
para ofertas sólidas de cowork.

18 (OIT, 2020b)

«Portugal apresenta 
uma taxa de 

penetração da banda 
larga fixa de 36,8% e 
a penetração da fibra 

ótica em Portugal é 
a 9.ª mais elevada 
entre os países da 

OCDE» (ANACOM, 2019).

Tendência que 
nem é exclusiva 
da  reestruturação 
causada pela 
pandemia, mesmo 
antes já se registava 
a proliferação de 
estratégias neste 
sentido  
(HBS, 2018).

Há empresas que já 
dispõem de várias 
cabines pré- 
-fabricadas de fácil 
instalação que 
permitem a criação de 
espaços insonorizados: 
cabines telefónicas, 
cabines de reunião, 
salas abertas e salas 
de concentração.
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Os espaços de trabalho sempre que se queiram focar na oferta para o teletrabalho 
devem prever a possibilidade de impressão de documentos. Ainda que vivamos 
na era digital, existe frequentemente a necessidade de formalizar fisicamente 
determinados documentos e esse serviço deve ser contemplado nas ofertas mais 
robustas, com ou sem limite de cópias. A digitalização é de igual forma impor-
tante. Caso não exista forma de dotar os espaços dos equipamentos necessários, 
ou se não compensar fazê-lo, é de salientar a importância da disponibilização de 
informação de como poder aceder a esse tipo de serviços no espaço adjacente.

O teletrabalho em equipa é também uma nova forma de deslocalização do local 
de trabalho, uma forma de conjugar trabalho com uma mudança de ambiente 
para fomentar a ligação de equipa e a produtividade. As antigas estratégias de 
team building devem adaptar-se para permitirem a prestação efetiva de trabalho 
durante a jornada diária, oferecendo espaços adequados de trabalho em equipa 
(com mesas com acesso a tomadas elétricas e ligação à internet) e espaços de 
relaxamento em equipa fora dos períodos de trabalho.

Os espaços de cowork que apresentem um plano de atividades e programação 
própria assumem um papel de maior relevo no quotidiano dos trabalhadores que 
acolhem, pela criação de uma comunidade que enriquece as suas perspectivas 
profissionais e pessoais.

3. SERVIÇOS DE APOIO AO TRABALHO

As várias modalidades de trabalho remoto, teletrabalho e trabalho móvel com 
recurso a tecnologias de informação podem ser aplicáveis a trabalhadores indivi-
duais mas também a equipas de trabalhadores ou a trabalhadores que se encon-
trem acompanhados da família.

Observados os serviços diretamente relacionados com a prestação de trabalho 
remoto, importa referir os serviços de apoio ao trabalho, que não se afirmam como 
requisitos essenciais para a prestação de trabalho, mas antes como acréscimo 
chamativo na oferta.

Pode ser importante informar os turistas da localização de serviços como correios, 
transportadoras e lojas de informática que possam vender artigos ou arranjar equi-
pamentos. Aqui não se trata tanto de equipar as infraestruturas com estes serviços, 
mas fazer uma auscultação do meio envolvente para poder informar de forma 
capaz os utilizadores dos espaços.

O mesmo se pode dizer dos serviços relacionados com saúde e bem-estar. Os turis-
tas que optem por durações de média a longa duração precisam de ser informados 

da rede de farmácias, hospitais e centros de saúde disponível para que se sintam 
seguros em deslocalizar-se por períodos mais longos. Numa nota de maior cuidado 
para o tema da saúde mental que foi amplamente discutido no ano de 2020, uma 
listagem de psicólogos e médicos psiquiatras registados nas respetivas ordens 
profissionais, bem como atividades promotoras do bem-estar, desportivas (yoga, 
grupos de corrida e caminhadas, entre outras) e espirituais (indicação de locais de 
culto, grupos de meditação, etc.)

Para o perfil de trabalhador que se desloque em família, é essencial apresentar 
serviços de entretenimento para crianças. A prestação de trabalho só é possível 
se for permitido aos pais inscrever as crianças em atividades que permitam aos 
pais dedicarem-se ao trabalho. Aqui, as ofertas podem ser variadas e passar por 
coisas tão simples como sessão de visualização de filmes infantis no auditório 
de um hotel, como a criação ou exploração durante a semana de kids club com 
calendários de atividades e animadores socioculturais. 

No caso das equipas de trabalhadores, pode ser atrativo a criação de programas 
de teambuilding com atividades que favorecem a colaboração e integração entre 
colegas, para um retiro de gestão com um programa dedicado à reflexão sobre a 
estratégia da empresa e também para encontro entre teletrabalhadores de cida-
des diferentes, como forma de aproveitar os tempos livres para fomentar o espírito 
de equipa.

4. ATIVIDADES DE LAZER  

Uma vez que neste tipo de workation a motivação para efetuar uma deslocação 
turística não é o trabalho, mas sim a possibilidade de conciliar a prestação do 
mesmo a partir de lugar diferente, a oferta de lazer é atrativa na mesma medida 
em que era quando considerada sem o fator trabalho remoto. 

Desta forma, toda a oferta turística deve adaptar-se ao trabalhador remoto, per-
mitindo a saudável interação entre trabalho e lazer: incluindo em pacotes turís-
ticos algumas atividades como visitas guiadas, spa, atividades desportivas, etc.

Vários estudos indicam que o trabalho remoto impõe vários desafios à conciliação 
entre trabalho e vida pessoal. A Organização Internacional do Trabalho publicou, 
aquando da análise do efeito da pandemia nas relações de trabalho, um guia sobre 
teletrabalho onde declara que «[a] investigação sobre teletrabalho tem mostrado 
repetidamente que funcionários a trabalhar a partir de casa tendem a trabalhar 
mais horas do que quando estão a trabalhar na infraestrutura do empregador, em 
parte porque o tempo de deslocação para o trabalho é substituído por atividades 
de trabalho e também devido a alterações na rotina de trabalho e esbatimento 
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das fronteiras entre trabalho remunerado e vida pessoal. O teletrabalho, em geral, 
pode levar a trabalhar mais horas e também a trabalhar durante a noite e os fins 
de semana.» 19

Esta necessidade de controlar as fronteiras entre trabalho e vida pessoal e de 
balançar melhor os desafios do trabalho remoto informa de forma fundamental o 
processo decisório do turista trabalhador e deve ser o foco da renovação da oferta 
da indústria turística. 

Os serviços de lazer devem testar a oferta na perspetiva da compatibilidade com 
a prestação de trabalho, afinal, é para poder ter uma experiência de trabalho 
diferente — mais prazerosa, mais produtiva e mais bem relacionada com a vida 
pessoal — que este tipo de turista opta por esta deslocação.

Assim, tendo em conta que o teletrabalho permite uma prestação de trabalho 
num horário mais flexível, não é de ignorar que há uma tendência cultural para 
trabalhar no período normalmente associado à jornada de trabalho — um perí- 
odo entre as 8h e as 18h, em dias da semana. Nestes termos, importa verificar 
que as atividades de lazer estão disponíveis num horário extralaboral para que 
os utilizadores possam efetivamente usufruir delas: por exemplo, spas e ginásios 
devem estar abertos para lá das 18h, as voltas turísticas devem ser organizadas 
para permitir a contabilização com a jornada de trabalho, a restauração relativa 
ao almoço deve estruturar-se de forma a permitir uma refeição ligeira e rápida 
que não seja totalmente disruptiva da jornada habitual de trabalho, entre outros.

É imperativo perceber que mais do que uma diversificação de serviços de lazer 
prestados para atrair pessoas em teletrabalho, é necessário solidificar a oferta 
permitindo a sua compatibilidade com períodos de trabalho. Este trabalhador opta 
por se deslocar, independentemente da duração da sua estadia, porque procura 
um acréscimo à sua experiência de trabalho, algo que permita conciliá-la com 
momentos livres, de recreio e lazer. Ora, se não lhe for permitida esta compatibili-
zação, exigindo o seu ajustamento a horários que o obrigam a interromper ou adiar 
o trabalho, o seu objetivo sairá mais facilmente frustrado, o ónus de ajustamento 
está da parte do prestador de serviço para obter uma experiência única de uma 
verdadeira workation.

19 (OIT, 2020c)



III. 
Casos de  
Estudo

Este capítulo apresenta alguns casos de estudo 
de territórios, unidades de alojamento e 
espaços comerciais que direcionaram a oferta 
para trabalhadores remotos, teletrabalhadores 
ou nómadas digitais.

É analisado o território de Barbados, que 
se reinventou como destino turístico para 
trabalhadores remotos; o grupo Selina, que  
foi pioneiro na exploração do público-alvo dos 
nómadas digitais; e o grupo Meliá, que lançou 
uma campanha de marketing para destinos de 
workation, com oferta de teletrabalho de média 
e longa duração, e para destinos citadinos, 
através de um passe diário. São também 
descritos dois espaços de cowork, o La Vaca, 
em Barcelona, que resulta da reconversão de 
uma antiga unidade industrial de transformação 
animal, e o Sende, que consiste numa unidade 
de coworking, com alojamento, localizado em 
meio rural, na pequena aldeia de Senderiz, na 
Galiza, a escassos quilómetros da fronteira de 
Espanha com Portugal.
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1. BARBADOS 

E O CONVITE AO TRABALHO A PARTIR DO PARAÍSO

Como país fortemente dependente do turismo (que representa cerca de 40% do seu 
PIB1, a ilha caribenha de Barbados foi fortemente afetada pela pandemia de coro-
navírus e pelos consequentes confinamentos. Com milhares de pequenos negócios 
em risco, a ilha teve de encontrar formas de se reinventar como destino turístico.

Em Junho de 2020, o governo do país lançou o programa «Barbados Welcome 
Stamp», que cria um visto turístico com a duração de no máximo 12 meses para 
trabalhadores remotos que queiram exercer as suas funções a partir da ilha. Nas 
palavras da Primeira-Ministra, Mia Amor Mottley, «Em vez de vir para a habitual 
semana, ou três ou um mês, por que não planear o seu negócio daqui? Temos 
um mecanismo que permite às pessoas que queiram aproveitar as vantagens de 

1 (Nações Unidas, 2020)

poder estar numa parte diferente do mundo, do sol, do mar e da areia, e de uma 
sociedade estável; uma que funciona bem. Barbados é o lugar ideal para vir».2

O programa detém uma página web própria onde os interessados podem procurar 
mais sobre o país e sobre os requisitos para o programa. O visto, que pode ter a 
duração de 12 meses e pode ser renovável por igual período, tem um custo de  
2 000 $ (aproximadamente 1 600 €) para indivíduos e 3 000 $ (aproximadamente 
2 500 €) para famílias. Os trabalhadores que detenham este visto não estarão 
sujeitos ao pagamento de imposto sobre o rendimento no país.

A campanha da medida para trabalhadores turistas enaltece a qualidade da rede 
de fibra ótica e comunicação móvel e também a qualidade do sistema de saúde e 
educação do país e um dos melhores sistemas escolares do mundo.3

Em relação aos serviços oferecidos, a campanha destaca por um lado a rede de 
alojamentos diversificados onde encontramos apartamentos para longas durações, 
hotéis bem equipados, pequenas villas ou mesmo casas, tanto na costa, junto à 
praia, como na cidade.

A ligação à internet é sempre destacada como um serviço bem disseminado e 
de qualidade, bem como a localização da ilha que permite usufruir de um clima 
tropical, nas melhores praias do mundo: o verdadeiro paraíso.

Barbados possui já uma oferta competente relativamente a alojamentos com 
ligação à internet que podem comportar tanto longas como curtas estadias. Regis-
tam-se também alguns espaços para cowork e a comunidade de nómadas digitais 
faz referência a alguns espaços como restaurantes e bares com uma oferta con-
fortável para passar um dia de trabalho.4

À data já é possível analisar o sucesso da medida5: em novembro de 2020 regis-
tavam-se um total de 1 918 candidaturas (das quais muitas eram em formato 
familiar, pelo que representam cerca de 3 200 indivíduos a requerer o visto). 78% 
das candidaturas foram aceites e destas cerca de 1/3 já foram pagas, pelo que 
existe a expetativa de receber vários agregados familiares nos próximos meses.

As nacionalidades dos requerentes são diversas, mas 70% são do Reino Unido, 
Estados Unidos da América e Canadá (não será despiciendo lembrar que estes 
países partilham todos com os Barbados o inglês como língua oficial, motivo pelo 
qual serão mais atrativos para estes, especialmente se considerarmos a desloca-
lização em família com crianças em idade escolar).

2 (Barbados Welcome Stamp, 2020)
3 (Williams-Grut, 2016)
4 (Skip to Malou, 2019)
5 (Hutton, 2020)
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Para analisar de forma competente os dados, foi levado a cabo um inquérito junto 
dos requerentes.6 Salienta-se desta análise a curto prazo do programa a conclusão 
de que um número alto de interessados relatou não conhecer o destino aquando 
da candidatura (76% dos inquiridos indicou que seria a primeira vez que visitaria 
Barbados), o que revela uma confiança na campanha que logrou em posicionar a 
ilha como destino de trabalho remoto, abrindo todo um novo público-alvo para a 
sua estratégia de turismo.

Da análise deste programa inovador como estudo de caso, assinalam-se ainda 
outras conclusões: 40% dos inquiridos disseram que a razão principal da sua deci-
são foi a procura de uma nova aventura e 32% a busca de uma boa qualidade 
de vida, o que permite perceber o impacto do fator experiência e estilo de vida 
na decisão que foi superior ao impacto do clima (que foi escolhido como razão 
principal por apenas 8% dos inquiridos).

Outro dado a salientar é a satisfação dos participantes com o nível burocrático do 
processo: 96% dos inquiridos consideraram o processo de candidatura muito fácil 
ou fácil, o que lembra a necessidade imperiosa de processos simples até quando 
implicam mudanças prolongadas e para lugares distantes.

2. SELINA PENICHE 

O grupo Selina assume-se como um novo conceito no universo global da hotelaria 
que escapa aos conceitos de hostel e de hotel. O Selina apresenta-se como um 
conceito que une três vértices de oferta: viagem, trabalho e descoberta local.

Cada unidade Selina conta com oferta que deriva destes três vértices: diferentes 
tipologias de alojamento (privado ou comunitário), espaços de refeição, bares, 
espaços de cowork, oferta de experiências locais e envolvimento com a cultura 
local. Com a soma de todos estes pontos cria-se a designada “Experiência Selina”, 
diferente em cada localidade mas uma na filosofia-base dos espaços.

O grupo Selina foi criado por dois empreendedores do Panamá em 2014. Em 2021, 
existem mais de 60 unidades Selina espalhadas por 4 continentes. Em Portugal 
existem 6 unidades, uma delas no Centro de Portugal, o Selina Peniche. 

Inaugurada no Verão de 2020, o Selina Peniche tem como foco a oferta “Surf +  
Trabalho”. A unidade tem um total de 108 camas, divididas por quartos de perfil 
standard e suite, quartos comunitários com 4, 6 e 8 camas, e um espaço de cowork 
dividido por uma sala de reunião e mesas de trabalho individuais. Para comple- 
tar a oferta de alojamento, esta unidade tem ainda ofertas de experiências,  

6 (Hutton, 2020)

como aulas de surf, tours pela região ou aulas de yoga, completando o conceito 
de “Experiência Selina” replicado em todas as unidades.

Um dos pontos importantes da estratégia do Selina para captação de clientes é o 
seu funcionamento em rede. A “Experiência Selina” está garantida em qualquer 
uma das suas unidades, adaptada aos recursos e à oferta local. A oferta promove 
a mobilidade entre unidades Selina de diferentes latitudes, com uma subscrição 
mensal que permite a um possível cliente ficar alojado em diferentes unidades 
Selina, com um único valor e um catálogo com mais de 60 opções. Este programa, 
chamado “Selina CoLive” foi construído para o público alvo dos nómadas digitais 
e garante alojamento, espaço de cowork e aulas diárias de yoga ou meditação. 

A estratégia de comunicação do Selina Peniche, e de todas as outras unidades 
Selina, segue a lógica da parceria e na transformação dos seus hóspedes nos 
principais embaixadores da marca. Exemplos desta estratégia são o programa de 
afiliados onde influenciadores recebem um código de desconto para partilharem 
com a sua comunidade, o programa de residências para fotógrafos e realizado-
res, onde garantem conteúdo que se enquadra com o perfil do seu público alvo 
em troca da “Experiência Selina”. Os resultados desta aposta são os quase 500 
mil seguidores que a marca Selina tem na rede social Instagram onde a grande 
maioria dos conteúdos é produzida pelos seus hóspedes, garantindo a descrição 
da experiência e em paralelo garantindo a validade da mesma.
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3. GRUPO MELIÁ 

E ESTRATÉGIA PARA TRABALHO REMOTO BIPARTIDA  
ENTRE PRAIA E CIDADE

No rescaldo do impacto no turismo da pandemia, o grupo Meliá redesenhou a sua 
oferta e criou uma estratégia de marketing atrevida para captar novos clientes 
num ano tão desafiante para o setor da hotelaria.

A estratégia para o turismo de trabalho foi dividida em duas abordagens que dife-
rem essencialmente na localização e na duração.

Por um lado, o grupo adotou o conceito de workation: um casamento entre a pala-
vra trabalho (work) e a palavra férias (vacation). Sob o slogan «O seu escritório na 
praia» a estratégia workation do grupo pretende reinventar os resorts em destinos 
de praia para uma oferta de teletrabalho de média e longa duração para que tra-
balhadores remotos possam aproveitar a praia enquanto trabalham.

A página web criada pelo grupo para a oferta7 oferece descontos em estadias 
superiores a 21 dias e detalha a oferta especializada: quartos confortáveis para 
dormir e trabalhar, dotados de secretária e cadeira e ligação sem limites à inter-
net. É de destacar o convite à comunhão com outros turistas em igual experiência, 
indicando que os espaços comuns dos resorts estão especialmente aptos a receber 
vários trabalhadores remotos que queiram partilhar esta decisão de combinar lazer 
com trabalho.

O grupo oferece uma série de serviços complementares muito variados que com-
pletam a estadia daqueles que escolhem os seus destinos como local de trabalho: 
serviços de impressão de documentos, acesso a uma sala de reuniões para traba-
lho partilhado, acesso ao ginásio e piscinas. Destaca-se também a possibilidade 
de acomodar o animal de estimação e oferecer serviços de entretenimento para 
crianças, assegurando assim que aqueles trabalhadores remotos que pretendem 
viajar em família veem as suas necessidades satisfeitas.

Os hotéis abrangidos pelo programa workation são aqueles que oferecem um ser-
viço de resort junto de praias, sendo exemplo o Paradisus Playa del Carmen, Meliá 
Bali, Meliá Koh Samui e Meliá Palma Marina.

Por outro lado, para os destinos citadinos, o grupo delineou uma estratégia que 
passa por uma estadia diária. «O melhor escritório da cidade» é o convite da cam-
panha e procura atrair trabalhadores remotos para os hotéis das cidades através 
de um passe diário.

7 (Meliá, 2020a)

Também com página web própria,8 a iniciativa criou um pacote que engloba uma 
multiplicidade de serviços encabeçados por uma estadia das 8 da manhã às 8 
da noite, com acesso a uma área de trabalho confortável com mesa e cadeira de 
escritório, ligação rápida e ilimitada a wi-fi, água, café e chá, serviço de impressão 
de documentos e acesso ao ginásio. 

Nesta oferta, os alojamentos situam-se nos grandes centros urbanos, e são exem-
plo o Meliá Madrid Serrano, Meliá Hanoi e ME Milan.

8 (Meliá, 2020b)



62 63

4. LA VACA COWORKING

La Vaca Coworking é um espaço de coworking, sem alojamento, localizado pró-
ximo do centro da cidade de Barcelona. Resulta da reconversão de uma antiga 
unidade industrial de transformação animal e mantém a relação com a antiga 
função do espaço no nome e no caráter identitário, permanecendo um perfil 
industrial adaptado às necessidades da nova realidade do espaço9. 

O La Vaca oferece um espaço amplo de trabalho para diferentes perfis e neces-
sidades de coworkers e a utilização de um conjunto de espaços especializados 
como uma sala de conferências e workshops, equipada com sistema de som e 
projeção de imagem, uma sala de reuniões privada, e um auditório.

Em paralelo com a oferta especializada do seu espaço de coworking, o La Vaca 
conta com uma agenda e programação próprias que agregam diversas experiên-
cias que acrescentam valor à comunidade: atividades como “paella day”, uma 
experiência gastronómica em Barcelona, aulas de yoga, visitas para descobrir a 
cidade de Barcelona, aulas de surf, entre outras.

O La Vaca garante ainda aos seus coworkers a entrada numa comunidade, sendo 
esse o factor diferenciador na oferta. Por um lado, é aliciante para um novo 
coworker estar envolvido com pessoas com diferentes valências, potenciando e 
enriquecendo o desenvolvimento do seu próprio trabalho. Por outro lado, no La 
Vaca têm residência alternada profissionais de diferentes áreas de atuação, tais 
como advogados, designers, gestores, marketeers, engenheiros, arquitetos, ali-
mentando o envolvimento com a comunidade local, na experiência e no enrique-
cimento da oferta. 

O La Vaca trouxe uma nova vida a um espaço industrial devoluto, garante um 
espaço de trabalho comunitário, fomenta a oferta da descoberta e da viagem,  
e qualifica e ordena o envolvimento dos coworkers com a comunidade local.

9 (La Vaca Coworking, 2021)

5. SENDE COWORKING

Sende é uma unidade de coworking com alojamento, localizado em meio rural, 
na pequena aldeia de Senderiz, na Galiza, a escassos quilómetros da fronteira de 
Espanha com Portugal. Senderiz é um lugar remoto e de montanha, com uma 
população inferior a 100 habitantes10. 

O Sende tem 2 espaços de coworking e 5 casas, com jardim, readaptadas para 
alojamento, mas a grande premissa está no envolvimento com a comunidade. 
Para isso criou diferentes projetos, como o Lume, evento que procura soluções 
para prevenir incêndios, o Sounds from Sende, um podcast que grava sons das 
rotinas diárias de Senderiz, a Llama las Cabras, uma aplicação que envia cabras 
para limpar propriedades, Bo osquexo, um festival que traz diferentes formas de 
arte à aldeia e o Project Writing Meetup, projeto que ajuda escritos a cumprir o 
seu propósito. 

Como diretriz principal, o Sende fomenta as estadias de média duração e acon-
selha os seus hóspedes/coworkers a permanecerem 80% do seu tempo na aldeia, 
de forma a maximizarem a sua experiência, ocupando o seu tempo, além do seu 
trabalho, num dos programas acima descritos ou a simplesmente viver a aldeia e 
convivendo, partilhando e reconstruindo a aldeia com os locais. 

O Sende tem 7 anos de vida e pela sua unidade de Senderiz já passaram cerca de 
3000 pessoas, de mais de 50 nacionalidades e com diversas profissões. O preço de 
uma estadia e acesso à experiência Sende ronda os 500€/mês para uma pessoa. 
Preparam-se para abrir uma nova unidade, com o mesmo conceito, em Portugal. 

Em resumo, o Sende oferece uma experiência comunitária, numa localização 
com caraterísticas particulares, onde além de um lugar para trabalhar e de um 
alojamento, permite ao seu cliente a possibilidade de fazer parte da comunidade 
local e acrescentar valor a essa comunidade.

10 (Sende, 2021)



IV. 
Exemplos
 

Este capítulo apresenta casos exemplificativos 
de turistas que procuram oferta no Centro 
de Portugal enquanto destino para visitar  
e trabalhar.
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1. TELETRABALHO NA PRÓPRIA CIDADE

QUAL O PERFIL?
Freelancer ou com trabalho fixo para uma única empresa, em situação de tele-
trabalho, pretende separar as suas rotinas de trabalho das suas rotinas pessoais/
familiares e não deseja trabalhar a partir de casa.

ONDE TRABALHA?
Exerce o seu trabalho num espaço de coworking da cidade onde reside, sem iti-
nerância e com uma permanência contínua e prolongada, no mesmo espaço. A 
opção por um determinado espaço de coworking varia em função das suas roti-
nas, dos seus interesses e comodidade (proximidade de serviços, existência de 
estacionamento, localização no bairro de residência), mas também da oferta 
existente no espaço de coworking, podendo ser aliciantes as iniciativas de pro- 
gramação própria do espaço e a existência de uma comunidade.
 
PERSONAE:

 
UMA RECÉM LICENCIADA DA UNIVERSIDADE DE AVEIRO,  
criadora de uma startup, trabalha em casa e procura um  
espaço de coworking onde valoriza a comunidade profissional 
que lá trabalha.

UMA EMPRESA DE ARQUITETOS, SEDEADA EM COIMBRA,  
num espaço partilhado, por forma a baixar os custos da renda 
mensal, necessita de um espaço privado para trabalhar e 
espaços mistos para reuniões, workshops ou apresentações.

UMA FOTÓGRAFA, DA GUARDA,  
precisa de um espaço partilhado na sua cidade onde possa 
instalar o seu estúdio e dedicar-se à fotografia analógica  
e cianotipia.

UM TRADUTOR, RESIDENTE EM LEIRIA,  
casado e com filhos, procura uma mesa de trabalho num espaço 
de coworking, e não tem interesse em qualquer interação 
profissional no espaço de trabalho.

2. FAMÍLIA COM PAIS EM TELETRABALHO

QUAL O PERFIL?
Independentemente da área de trabalho, a seleção da escolha do lugar para tra-
balhar baseia-se nas condições oferecidas aos filhos. A oferta de atividades lúdicas, 
desportivas e culturais, bem como o acesso à saúde e ao ensino é fator importante.

ONDE TRABALHA?
A sua itinerância varia entre períodos longos ou muito curtos, dando preferência  
a alojamentos com cozinha, não valorizando tanto a oferta de experiências, pro-
curando mais um movimento de descoberta do local de forma independente.
 
PERSONAE:

 
UM CASAL COM TRABALHO FIXO PARA UMA EMPRESA,  
com possibilidade total ou parcial de teletrabalho, deseja 
uma experiência fora do seu normal lugar de residência  
e procura aproveitar este novo regime de trabalho para 
estadias curtas, sobretudo em fins-de-semana prolongados,  
que acontecem em diferentes locais do país, para poderem  
ir explorando diferentes trilhos de natureza com os filhos.

 

 
UM CASAL EMPREENDEDOR,  
com um projeto de venda de ilustrações digitais que permite 
o trabalho à distância, desde que haja boa internet e 
proximidade a uma gráfica, procura um lugar fora do seu 
normal lugar de residência para desenvolver o referido 
projeto durante três semanas, de preferência num local  
onde possam fazer provas de vinhos comentadas.

 

 

PARA ESPAÇOS DE COWORKING: oferta de internet de alta velocidade; oferta 
diversificada: salas/mesas privadas; mesas comunitárias; salas de 
reuniões; pequenos auditórios; bar; eventos.

PARA ALOJAMENTOS: guia de serviços dedicados a crianças; internet de alta 
velocidade; cozinha própria.
PARA TERRITÓRIOS: roteiro com mapa, história local e serviços essenciais.
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3. NÓMADA DIGITAL

QUAL O PERFIL?
Não tem um local de trabalho fixo desde que haja acesso a tecnologias de infor-
mação e comunicação, o que lhe permite uma maior liberdade na gestão do seu 
tempo e do seu volume de trabalho. Com perfil itinerante, escolhe diferentes 
lugares para trabalhar, onde faz estadias mais longas, e valoriza muito a oferta da 
experiência, cultural ou lifestyle, associada ao lugar de estadia. Interessa-se pela 
existência, nos espaços de trabalho, de pessoas, locais ou outros nómadas digitais, 
com quem possa partilhar conhecimento, ideias e ter momentos de socialização. 

ONDE TRABALHA?
Num espaço de coworking, preferencialmente no espaço de estadia, ou então nas 
proximidades do mesmo.
 
Personae:

 
UMA DESIGNER GRÁFICA  
que procura um lugar para trabalhar e fazer surf.

 

 
UMA DEVELOPER  
que procura conhecer o mundo à medida que desenvolve o  
seu trabalho.

 

 
UM MARKETEER  
que procura o sossego da montanha para gerir os seus 
projetos.

 

4. RESIDÊNCIA ARTÍSTICA

QUAL O PERFIL?
Pessoas que procuram, sobretudo, privacidade para poder desenvolver a sua arte. 
Privilegiam lugares remotos e longe de multidões.

ONDE TRABALHA?
Independentemente de existir uma comunidade de pessoas com interesses 
semelhantes, precisa de um espaço adequado ao seu trabalho e não é relevante 
existir bom acesso à internet.
 
Personae:

 
UMA ESCRITORA  
que escolhe uma aldeia da serra para escrever o seu  
livro, exigindo apenas um alojamento, com o essencial  
das comodidades.

 

 
UMA JOVEM PINTORA  
que escolhe um alojamento, urbano ou rural, mas que nas 
proximidades do mesmo oferece um espaço de coworking 
artístico com dimensões para desenvolver e armazenar  
o seu trabalho que costuma acolher jovens de diferentes 
nacionalidades em programas de residência artística.

 

PARA ALOJAMENTO: internet de alta velocidade; oferta de experiências de 
base local (ex.: desporto, cultura, gastronomia, tours); interação entre 
a comunidade de nómadas digitais.
PARA TERRITÓRIOS: roteiro com mapa, história local e serviços essenciais.

PARA ALOJAMENTOS: espaço próprio (ou de um parceiro) devidamente 
qualificado, para determinadas especificidades das áreas artísticas; 
serviço de refeições, mesmo que em regime comunitário.
PARA TERRITÓRIOS: roteiro com mapa, história local e serviços essenciais.
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5. EQUIPA DE TRABALHADORES 

QUAL O PERFIL?
Pode ou não necessitar de alojamento, mas vai sempre pretender um serviço “tudo 
incluído”. A riqueza da experiência, que envolve toda a equipa de trabalhadores, 
vai ser determinante. 

ONDE TRABALHA?
O objetivo deste encontro profissional é o reforço dos valores de entreajuda e 
companheirismo da equipa (ação de teambuilding). A experiência pode ter um 
cariz social, desportivo ou criativo. No início e no final de cada dia, há um momento 
de reunião de grupo onde se trocam ideias sobre as experiências vividas e o que 
podem levar daqueles momentos para o quotidiano profissional.
 
Personae:

 
UMA EQUIPA DE UM ESCRITÓRIO DE ADVOGADOS DE LISBOA 
isola-se num alojamento de montanha durante um fim de semana 
e realiza atividades relacionadas com a natureza, como: 
caminhada/orientação; Geocaching; recolha de lixo; canoagem, 
com descida de rio; escalada.

 

 
UMA EQUIPA DE TRABALHADORES DE UMA MULTINACIONAL  
isola-se numa aldeia do Centro de Portugal e participa 
nas atividades diárias da comunidade, como: pastoreio dos 
animais; atividades agrícolas; refeições comunitárias; 
reconstrução de um palheiro.

 

 
UMA EQUIPA DE TRABALHADORES DE UMA PME  
participa na vindima de uma adega da região da Beira Alta  
e fica alojada numa aldeia perto da adega.

6. EMPRESA QUE PRETENDE DESLOCALIZAR 
EQUIPA DE TRABALHADORES (TELETRABALHO)

QUAL O PERFIL?
Para um único projeto, uma empresa desloca uma equipa de trabalhadores para 
um lugar isolado. Não é uma atividade de teambuilding, é um trabalho num local 
diferente. Os trabalhadores da empresa até já podem estar em teletrabalho, mas 
não juntos, em equipa. Neste caso, é importante providenciar um espaço de tra-
balho que possa albergar toda a equipa ao mesmo tempo no local ou num espaço 
adjacente ou complementar.

ONDE TRABALHA?
Ao tomar esta decisão, além de pretender focar a equipa num projeto, a empresa 
também pretende uni-la, por isso é importante a qualificação da oferta para ati-
vidades complementares, como: provas de vinho e visitas a adegas; spa; aulas de 
surf; tours locais.
 
Personae:

 
UMA EQUIPA DE UMA GRANDE EMPRESA NACIONAL  
isola-se, durante 5 semanas, numa aldeia da região do Dão 
para concretizar um projeto. Durante esse período, a equipa 
vai querer ter acesso a experiências locais de curta duração 
e que consigam envolver toda a equipa, como uma prova de 
vinhos ou uma experiência gastronómica.

 

 
UMA EQUIPA DE UMA PME  
isola-se durante 2 semanas numa pequena vila da Costa 
Atlântica para concretizar um projeto. Se a escolha recaiu 
no mar, a procura de experiências deve estar relacionada com 
esse recurso, atravé de atividades como aulas de surf, yoga 
na praia e passeios de barco.

PARA EMPRESAS DE ANIMAÇÃO TURÍSTICA: programas criativos e com detalhe; 
oferta diversificada (programa social, desportivo ou criativo).

PARA ALOJAMENTOS: alojamento privado para cada elemento da equipa; 
opção “todas as refeições incluídas”; oferta rica em experiências 
complementares, que envolvam toda a equipa e tenham curta duração;  
espaço de trabalho comum.
PARA TERRITÓRIOS: roteiro com mapa, história local e serviços essenciais.
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7. TRABALHADOR AUTOCARAVANISTA

QUAL O PERFIL?
O autocaravanista tem um perfil autónomo nas refeições, no equipamento e nas 
experiências que pretende obter de um lugar ou comunidade. O mais importante 
é garantir um lugar seguro e tranquilo para instalar a sua autocaravana e local 
de trabalho, com serviços adjacentes como banhos e manutenção da autocara-
vana, e também informações precisas como a localização de lavandaria, serviços 
médicos, história local, mercearia, espaços de coworking ou aluguer de salas de 
reunião, biblioteca, oferta cultural, mapa da região.

ONDE TRABALHA?
A autocaravana vai ser o seu alojamento e possivelmente o seu local de trabalho. 
Apesar da grande mobilidade, quando o autocaravanista está em trabalho a per-
manência no mesmo lugar é de média/longa duração.
 
Personae:

 
TRABALHADOR AUTOCARAVANISTA  
escolhe a Serra da Estrela para escrever o seu livro.

 

 
TRABALHADOR AUTOCARAVANISTA  
percorre a Costa Atlântica, em busca das melhores ondas para 
surf, enquanto concretiza o seu trabalho como designer.

 

 
FAMÍLIA EM AUTOCARAVANA  
percorre o mundo durante um ano, enquanto trabalha.

PARA TERRITÓRIOS: plataforma online com informação dedicada a traba-
lhadores autocaravanistas; mediador local, que pode pertencer a uma 
identidade local, que ajuda o trabalhador autocaravanista no que ele 
precisar; roteiro com mapa, história local e serviços essenciais.



V. 
Boas  
Práticas
 

Neste capítulo encontram-se resumidas as 
orientações relativas à oferta turística para  
o segmento do trabalho remoto e o trabalho 
móvel, para que cada interessado possa 
reconhecer as ferramentas de que já dispõe 
e avaliar o investimento necessário na 
estruturação da sua própria oferta.
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A. ESTRUTURAÇÃO E COMUNICAÇÃO  
DA OFERTA TURÍSTICA NO SEGMENTO  
DO TRABALHO REMOTO E DO TRABALHO 
MÓVEL COM RECURSO A TECNOLOGIAS  
DE INFORMAÇÃO 

1. ENQUADRAMENTO DA OFERTA NA REGIÃO

 ▶ Considerando que a deslocação turística, ainda que feita enquanto se traba-
lha, já não é só motivada por motivos profissionais, mas também motivada 
por questões pessoais, é relevante a caraterização da localização/região, do 
património natural, cultural, arquitetónico e histórico, bem como da gastro-
nomia regional.

 ▶ De maneira a simplificar a experiência turística, é ainda importante a indicação 
de acessos (estradas principais, existência de serviços de ligação a aeroportos 
ou estações de comboios e autocarros) e outros dados relevantes quanto à 
acessibilidade, tais como a existência de parques de estacionamento, a pro-
ximidade a bombas de gasolina ou postos de carregamento elétrico, parques 
de autocaravanas, etc.

 ▶ Muitos nómadas digitais e teletrabalhadores interessam-se pela existência de 
uma comunidade que partilha o mesmo estilo de vida e/ou interesses seme-
lhantes. Um elemento diferenciador da oferta prende-se com a divulgação de 
conteúdo relativo a apoios ao empreendedorismo local ou a proximidade a 
centros de investigação, polos tecnológicos, fab labs ou outros espaços que pro-
movem o empreendedorismo e a criatividade, e também com a existência de 
programação própria no espaço que fomenta uma comunidade local e única.

2. TRABALHADORES

 ▶ Atendendo às diferenças entre cada categoria de trabalho [v. Capítulo II], é 
necessário identificar o perfil de trabalhador que melhor se enquadra na oferta. 
Da mesma forma que uma pessoa em teletrabalho não está interessada em 
alojamento sem internet, um trabalhador remoto com um perfil criativo tem  
justamente essa necessidade de desconexão e isolamento. É de notar que a 
maioria dos trabalhadores remotos são pessoas em teletrabalho e a premissa 

dos nómadas digitais (pessoas em trabalho móvel com recurso a tecnologias 
de informação e comunicação).

 ▶ As pessoas que buscam experiências de workation podem fazê-lo acompanha-
das de família e, existindo crianças e jovens, a oferta deve permitir a satisfação 
de todos.

 ▶ Uma equipa de pessoas em teletrabalho ou uma equipa de trabalhadores numa 
acção de teambuilding são também perfis que podem ser explorados em face 
da adoção do trabalho remoto de forma definitiva por parte de algumas empre-
sas. Estes modelos de reunião e encontro entre funcionários, para fins profis-
sionais ou para reforço do espírito de equipa, exigem a preparação de espaços 
específicos, nomeadamente a existência de salas de reunião para pequenos 
grupos e/ou espaços de trabalho distintos, a par da criação de programas com 
atividades desportivas, de aventura, de natureza ou outras.

3. ESTADIA TURÍSTICA

 ▶ Tendo em conta os diferentes perfis de trabalhadores, a oferta deve ser pen-
sada para as possíveis durações da estadia turística, adaptando-as a cada 
caso, nomeadamente através da criação de passes diários que incluam a frui-
ção de diferentes espaços e serviços, ou de pacotes de estadia e alimentação 
vantajosos para estadias de média e longa duração.

4. SERVIÇOS

 ▶ É fundamental comunicar claramente todos os serviços associados à oferta, 
nomeadamente a existência de internet (e, sempre que possível, a velocidade), 
as condições do espaço de trabalho e o seu horário de utilização (nomeada-
mente, a existência de um horário alargado ou do seu funcionamento em 
contínuo).

 ▶ No que respeita às condições do espaço de trabalho, para além da ligação 
à eletricidade, importa ter em atenção a comodidade da mesa e da cadeira, 
que permita ao trabalhador estar na posição ideal de trabalho, com as costas 
direitas, cabeça alinhada com a coluna e braços em ângulo de 90° em relação 
ao corpo. A mesa não deverá ter outro uso para além de ser o local de trabalho 
e convém que tenha boas condições de iluminação natural e artificial.

 ▶ Antecipando a necessidade da realização de videochamadas ou telefonemas 
que exijam privacidade, devem ser criadas condições de total conforto, atra-
vés da adaptação de espaços existentes ou da instalação de cabines próprias 
para este efeito.
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oferta pode também identificar algumas atividades como visitas guia-
das, spa, atividades desportivas, etc. A este propósito, é ainda neces-
sário verificar se as atividades de lazer estão disponíveis em horários 
compatíveis com a jornada de trabalho, incluindo o almoço que deverá aco- 
lher a opção por um menu executivo, rápido na preparação e no serviço.  

5. REDES DE OFERTA ORGANIZADA

 ▶ Cada agente deverá pesquisar e ponderar a integração em plataformas de 
reserva e outras redes de oferta organizada.

6. SEGURANÇA

 ▶ Em contexto de pandemia, continua a ser importante transmitir confiança 
quanto ao cumprimento de todas as recomendações da Direção-Geral da 
Saúde para evitar a contaminação dos espaços com o SARS-CoV-2. Para 
além da indicação da existência do Selo Clean & Safe, os locais de trabalho 
e outros espaços deverão indicar as medidas adotadas de higienização, lim- 
peza e desinfeção, a existência, gratuita ou paga, de equipamentos de pro-
teção individual para clientes, a limitação da ocupação do espaço, a regu- 
laridade da testagem dos funcionários, se aplicável.

 ▶ O trabalho de equipas ou a necessidade de realização de reuniões (com cole-
gas, prestadores de serviços, parceiros, fornecedores ou clientes) carece de 
sala(s) de reunião(ões), bem como da existência de zonas de trabalho ade-
quadas a um pequeno grupo.

 ▶ Os espaços de trabalho sempre que se queiram focar na oferta para o teletra-
balho ou trabalho móvel devem prever a possibilidade de impressão de docu-
mentos. Ainda que vivamos na era digital, existe frequentemente a neces-
sidade de formalizar fisicamente determinados documentos e esse serviço 
deve ser contemplado nas ofertas mais robustas, com ou sem limite de cópias. 
A digitalização é de igual forma importante. Caso não exista forma de dotar os 
espaços dos equipamentos necessários, bastará disponibilizar informação de 
como poder aceder a esse tipo de serviços nas proximidades.

 ▶ Os espaços de cowork que apresentem um plano de atividades e programa-
ção própria assumem um papel de maior relevo no quotidiano dos trabalha-
dores que acolhem, pela criação de uma comunidade que enriquece as suas 
perspetivas profissionais e pessoais.

 ▶ Pode ser importante informar os turistas da localização de serviços como cor-
reios, transportadoras e lojas de informática que possam vender artigos ou 
arranjar equipamentos. Aqui não se trata tanto de equipar as infraestrutu-
ras com estes serviços, mas fazer uma auscultação do meio envolvente para 
poder informar de forma capaz os utilizadores dos espaços.

 ▶ Os turistas que optem por durações de média a longa duração precisam de ser 
informados da rede de farmácias, hospitais e centros de saúde disponível para 
que se sintam seguros em deslocalizar-se por períodos mais longos. Numa 
nota de maior cuidado para o tema da saúde mental, que foi amplamente 
discutido no ano de 2020, é também relevante disponibilizar uma listagem de 
psicólogos e médicos psiquiatras registados nas respetivas ordens profissionais, 
bem como atividades promotoras do bem-estar, desportivas (yoga, grupos de 
corrida e caminhadas, entre outras) e espirituais (indicação de locais de culto, 
grupos de meditação, etc.)

 ▶ Para o perfil de trabalhador que se desloque em família, é essencial apresentar 
serviços de entretenimento para crianças. A prestação de trabalho só é pos-
sível se for permitido aos pais inscrever as crianças em atividades que permi-
tam aos pais dedicarem-se ao trabalho. Aqui, as ofertas podem ser variadas e 
passar por coisas tão simples como sessão de visualização de filmes infantis 
no auditório de um hotel, como a criação ou exploração durante a semana de 
kids club com calendários de atividades e animadores socioculturais. 

 ▶ Se a motivação de um turista for a possibilidade de conciliar a presta-
ção do trabalho a partir de um lugar diferente com momentos de lazer, a 
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B. CHECKLIST

1. ENQUADRAMENTO DA OFERTA NA REGIÃO

 ▶ Qual a região onde me encontro e quais os principais produtos turísticos 
associados ao território?

 ▶ Qual a minha localização? Trata-se de meio rural ou urbano?  
Quais os acessos para turistas nacionais e estrangeiros?  
O que torna o meu local único?

 ▶ O que marca a paisagem que me rodeia? Mar, rio, albufeira, serra, planície, 
parques, matas?

 ▶ Que monumentos, museus e outros locais de interesse marcam o local?

 ▶ Quais os produtos endógenos e que carimbam a gastronomia regional?

 ▶ Existem apoios à atividade económica e ao empreendedorismo?  
Há proximidade de centros de investigação, polos tecnológicos, fab labs  
ou outros espaços que promovem o empreendedorismo e a criatividade? 

2. TRABALHADORES

 ▶ Qual o perfil do trabalhador que posso receber? 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3. ESTADIA TURÍSTICA

 ▶ Qual a duração da estadia turística desejada?  
Consigo oferecer diferentes modalidades de duração da estadia? 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Cidade

Meio Rural

Acessos

Rio

Serra

Mar

Mata

Monumentos

Museus

Gastronomia

Vinhos

Empreendedorismo

Apoios

Trabalhador remoto

Pessoa em 
teletrabalho

Nómada digital

Equipa de 
trabalhadores

Família

Estadia de dia

Estadia de curta 
duração

Estadia de média 
duração

Estadia de longa 
duração

Pacotes de estadia 
e alimentação

Passe diário
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4.SERVIÇOS

 ▶ Quais os serviços relacionados com a estadia turística que consigo oferecer?

 ▶ Quais os serviços que consigo oferecer através da criação de uma rede  
de parceiros locais? 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5. REDES DE OFERTA ORGANIZADA

 ▶ Existem plataformas de reserva e outras redes de oferta organizada onde 
possa incluir a minha oferta?

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6. SEGURANÇA

 ▶ Como consigo demonstrar o cumprimento de todas as recomendações  
da DGS para evitar a contaminação dos espaços com o SARS-CoV-2?

Internet gratuita

Velocidade 
internet

Horário de 
trabalho alargado

Mesa apropriada

Secretária 

Iluminação natural

Iluminação 
artificial

Espaço de trabalho 
amplo

Privacidade

Sala de reuniões

Trabalho de grupo

Impressão e 
digitalização

Teambuilding

Cowork

Comunidade

Cozinha/copa

Informação

Correios

Transportadoras

Lojas e serviços 
informáticos

Farmácias

Hospitais

Centros de saúde

Clínicas

Kids club

ATLs para crianças

Atividades 
desportivas

Atividades 
espirituais

Culto

Visitas guiadas

Spa

NomadX

NomadStays

Booking

Anyplace

Airbnb

Selo Clean & Safe

Ocupação limitada

Desinfeção dos 
quartos

Testagem dos 
funcionários

Equipamentos 
de proteção 
individual para 
clientes



VI. 
Glossário
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COWORK
Espaço de trabalho partilhado.

ESTADIA DE CURTA DURAÇÃO
No contexto do turismo de trabalho, é uma estadia com pernoita de 1 a 5 dias.

ESTADIA DE DIA
No contexto do turismo de trabalho, é uma estadia ocorrida durante a jornada 
diária de trabalho (entre as 8h e as 20h).

ESTADIA DE LONGA DURAÇÃO
No contexto do turismo de trabalho, é uma estadia com pernoita de duração 
variável entre um mês e doze meses.

ESTADIA DE MÉDIA DURAÇÃO
No contexto do turismo de trabalho, é uma estadia com pernoita de duração 
variável entre uma semana e um mês.

NÓMADA DIGITAL
Pessoas que executam trabalho móvel com recurso a tecnologias de informação 
e comunicação, que não trabalham todo o tempo no estabelecimento principal 
ou noutras instalações do empregador ou do seu cliente. Para além do enqua-
dramento institucional, o fenómeno dos nómadas digitais corresponde a um 
movimento que tem ganho dimensão na última década, assumindo-se como 
um estilo de vida que permite que uma pessoa possa viajar de país para país 
enquanto trabalha. Este conceito pressupõe estadias de maior duração em cada 
destino e não implica o desempenho do trabalho de forma regular, podendo o 
trabalhador alternar entre períodos de trabalho e períodos de férias.

TELETRABALHO
Forma de trabalho prestada, total ou parcialmente, num espaço alternativo ao 
local considerado por defeito o local de trabalho, que implique a utilização de um 
computador e/ou smartphone e o recurso a algum tipo de tecnologia de informa-
ção e de comunicação: VPN, correio eletrónico, ligação remota, videoconferência, 
aplicações web, extranet, pastas partilhadas na nuvem ou outro tipo. A definição 
legal, em Portugal, de teletrabalho traduz-se na prestação laboral realizada com 
subordinação jurídica, habitualmente fora da empresa e através do recurso a tec-
nologias de informação e de comunicação.

TELETRABALHO EXTERNO
Regime de teletrabalho baseado num vínculo laboral segundo o qual o trabalhador 
foi especificamente contratado para desempenhar as suas funções remotamente.

TELETRABALHO INTERNO
Regime de teletrabalho resultante de acordo entre o trabalhador e a entidade 
empregadora para o desempenho do trabalho remotamente. A duração inicial do 
acordo de teletrabalho interno não pode exceder os 3 anos ou o prazo definido no 
acordo colectivo, se existente. O teletrabalho interno é um direito do trabalhador 
com filho com idade até 3 anos, desde que o regime seja compatível com as suas 
funções e a entidade patronal disponha de meios para o efeito, e do trabalhador 
vítima de violência doméstica, provando que apresentou queixa contra o agressor 
e teve de sair de casa.

TRABALHO
Atividade profissional remunerada ou assalariada.

TRABALHO A PARTIR DE CASA
Regime de trabalho no qual o trabalhador realiza o seu trabalho em casa, inde-
pendentemente da própria residência poder ou não ser considerada o local de 
trabalho padrão. Sub-categoria do trabalho em casa.

TRABALHO EM CASA
Trabalho que ocorre total ou parcialmente na própria residência do trabalhador.

TRABALHO MÓVEL COM RECURSO A TECNOLOGIAS DE 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
[V. Nómadas digitais]

TRABALHO REMOTO
Regime de trabalho no qual o trabalhador desempenha as suas tarefas e deveres 
num local alternativo ao local considerado por defeito o local de trabalho (default 
location) acordado pelas partes. Esta noção de alternativa deve ser entendida 
como uma alternativa à expectativa de que o trabalho seja executado numa loca-
lização predefinida; dependendo do tipo de trabalho, pode tratar-se da residência 
do trabalhador, um espaço de trabalho partilhado (cowork), um café, uma biblio-
teca, um hotel, etc., e pode significar locais diferentes de trabalho consoante as 
necessidades específicas (por exemplo, um fotógrafo trabalha num estúdio, na 
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rua ou num local definido com o cliente, considerando-se que todos estes espaços 
correspondem por defeito ao local de trabalho).

TURISMO
Fenómeno social, cultural e económico que conduz ao movimento de pessoas 
para países ou locais que não sejam o seu ambiente habitual, por motivos de lazer, 
trabalho ou outros. 

WORKATION
Palavra composta por trabalho (work) e férias (vacation) que traduz um período 
de atividade turística que combina o período de trabalho (work) e férias (vacation). 
A deslocação, ainda que feita enquanto se trabalha, já não é só motivada por 
motivos profissionais, mas é também motivada por questões pessoais.

RESIDÊNCIA ARTÍSTICA
Programa que visa o desenvolvimento do trabalho criativo de um artista que 
 implica uma estadia de média a longa duração.  

ICONOGRAFIA
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